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PROPOSTA DE PREÇOS 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA - PB 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO 

MULTIFINALITÁRIO MUNICIPAL, EXECUÇÃO DE IMAGEAMENTO AÉREO 

PARA REGULAMENTAÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO. 

 

PROPONENTE: PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 41.842.443/0001-07 

 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

 

ITEM 

 

 

DISCRIMINAÇÃO 

 

UNID. 

 

QUANT. 

 

P. UNITÁRIO 

 

P. TOTAL  

 

 

 

 

1 

Levantamento de ponto de 

controle e checagem, Topográfico 

planialtimétrico aerofotográfico 

para o georreferenciamento 

cadastral da área urbana municipal 

com inserção de pontos de 

controle, totalizando uma área 

estimada de 246 HÁ no mínimo. 

Da zona urbana e distritos, sendo 

na cidade e dois distritos 

 

 

 

Unid 

 

 

 

3 

 

 

 

R$ 5.900,00 

 

 

 

R$ 17.700,00 

 

 

2 

Processamento das Imagens e 

Vetorização dos imóveis, criação 

do mapeamento temático do 

Município, com divisão de lotes, 

quadras e logradouros, Setor fiscal 

entre outros, aproximadamente 

4500 imóveis. 

 

 

 

Unid 

 

 

 

4.500 

 

 

R$   4,50 

 

 

R$   20.250,00 
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3 

Atualização Cadastral do 

Município com geração de plantas 

georreferenciadas e memorais de 

Atualização Cadastral do 

Município com geração de plantas 

georreferenciadas e memoriais de 

comprovação dos imóveis e 

proprietários. 

 

 

Unid 

 

 

4.500 

 

 

R$ 4,50 

 

 

R$ 20.250,00 

 

 

 

4 

 

 

Treinamento de Servidores para 

uso sistema de informação 

geográfica (GIS). O Sistema GIS 

cria, gerencia, analisa e mapeia 

todos os tipos de dados. GIS 

conecta dados a um mapa, 

integrando dados de localização 

(onde as coisas estão) com todos os 

tipos de informações descritivas 

(como as coisas são lá). Isso 

fornece uma base para 

mapeamento e análise que é usada 

na ciência e em quase todos os 

setores. O GIS ajuda os usuários a 

entender padrões, relacionamentos 

e contexto geográfico. Os 

benefícios incluem melhor 

comunicação e eficiência, bem 

como melhor gestão e tomada de 

decisões. 

 

 

 

Hora 

 

 

 

32 

 

 

 

R$ 312,50 

 

 

 

R$ 10.000,00 

    

 

5 

Suporte Técnico para uso do 

sistema GIS, durante e pós-

execução. 

 

 

 

 

 

Dia 

  

 

22 

 

 

R$ 280,00 

 

 

R$ 6.160,00 

 

TOTAL 

 

R$ 74.360,00 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA – R$ 74.360,00 (SETENTA E QUATRO MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA REAIS) 

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

 

CAIXA 

AGÊNCIA: 0758 

OPERAÇÕES: 013 

CONTA: 22727-0 

 

PIX 

CELULAR: 84996667026 

 

BANCO DE BRASIL 

AGÊNCIA: 128-7 

CONTA CORRENTE: 46736-7 
 

 

Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta 

econômica, com os preços e prazos acima indicados, a mesma compreende a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas formas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta e que estamos de pleno 

acordo com as condições gerais e especiais estabelecidas para esta licitação, as quais 

nos submetemos incondicional e inteligente.  

 

Declaramos que nos preços propostos encontram-se incluídas todas e quaisquer 

despesas diretas e indiretas necessárias para o fiel cumprimento do objeto desta 

licitação, que se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das obrigações. 

 

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 3A51.6DFB.09C5.4636.11CF.3CFD.9D2F.44C1. 
Proposta e Anexos - PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS. Doc. 81318/24. Data: 09/07/2024 16:59. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

4

4



 

 

Preserv S.A., 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua João Mariano de Oliveira, nº707, 1º andar. 

Bairro São Sebastião, Cep:58706-210, Patos-PB 

www.preservsa.com.br 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

PÁGINA 4/4 

 

Imaculada – PB, 11 de junho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________________ 

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 

CPF: 082.718.714-98 

DIRETOR CEO – PRESERV SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 41.842.443/0001-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 - Centro —CNPJ 08.883.869/0001-60 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 
ASSESSORIA JURIDICA 

EE 

PARECER JURIDICO N* 0282024 
ORIGEM: Comissêo Permanente de Licitacdo 
INTERESSADO: Presidente da CPL 
PROCESSO LICITATORIO N* 0302024 
MODALIDADE: Dispensa de Licitacio N* 009/2024 

  

  
  
  

  

  

  

1.1 - Do objeto 

O Senhor Presidente da Comissêo Permanente de Licitacéo do Municipio de Imaculada-PB, solicitou parecer da Assessoria Juridica a respeilo do Processo de Licitacdo n” 0302024, na modalidade DISPENS4 DE LICITACAO, cujo objeto é constituido do seguinte item: 

- CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUC4O DE IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTA C40 DO SETOR TRIBUTARIO. 

  

  

  

De inicio, cumpre esclarecer due compele a essa assessoria, unica e€ exclusivamente. prestar assessoria, sendo este parecer meramenie opinativo. sob o prisma estritamente juridico, nêo Ihe cabendo adenfrar em aspectos relativos a coMveniéëncia e oportunidade da prtica dos atos administrativos, gue estio reservados a esfera discriciondria do administrador publico competente, tampouco examinar guesiêes de natureza eminentemente (écnica. administrativa e/ou financeira. salvo hipoteses anormais. 

2.1- DA CONTRATACAO DIRETA — DISPENSA DE LICITA CA40 

Nos termos do art. 75, inciso 1 da Lei nm* 14 1383/2021 é dispensdvel-a   
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sm 
" 

realizacdo de processo licitatêrio. podendo realizar a contratac&o direta de obras @ 
servicos de engenharia de aié RS 100.000.00 (cem ml reais). in verbis: 

Ari. 7$. E dispensdvel a licitacio: 

/- para contratacdo gue envolva valores inferiores a RS 100.000.09 (cem mil 
realis), no caso de obras e servicos de engenharia ou de servicos de manutencio de 
veiculos automolores: 

A Lei [4.133/2021, entretanto, previu a necessidade de atualizacio dos valores constantes na nova lei, a cada 1* de Janeiro. pelo Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por indice gue venha a substitui-lo. Deste 
modo, a cada inicio de ano teremos valores atualizados, resolvendo o problema da defasagem da Lei 8.666/93. 

Com efeito, a partr de 1” de Janeiro de 2024 os limites de valores para 
dispensa de licitacdo passaram a ser de RS 50. 000.00 (cinguenta mil reais) para COMpras e servicos e de R$ 100.000.00 (cento mil reais) para obras e servicos de engenharia. 

Consta nos autos do processo: a) ampla pesguisa de mercado realizado pelo 
Setor de Licitacdo. b) A empresa escolhida apresentou o menor valor para aguisicdo 
das prieses dentdrias, c) o valor global orcado para execular é de RS 94231 7 
(noventa e guatro mil, duzentos e trinta e um reaise oilenta € um centavos). 

A priori o servico pode ser contratado de Jorma direta. uma vez gue o servico e o valor orcado estêo enguadrados na hipdtese do art. 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. mas é necessdria verdicar também a formalidade exigida no art. 72 da Lei 
Federal n* 14.133/2021 para poder realizar a contralacdo direta. Passo a analise: 

Os aulos do processo estio devidamente instruidos Com OS seguintes documentos: 

a). Com o pedido de contratacéo € com o respectivo termo de referéncia da Ppresiacéo do servico, formalizando a demanda. conforme exigido no art. 72, inciso 1 da Lei Federal n* 14.133/2021. 

b). O termo de referência. onde consta os servicos. e o prazo para execucdo: 
consta também nos autos do processo os orcamenlos elaborados pelo Setor de Licitacdo. assim estimando a despesa para evecucëo. conforme exigido no art. 72. 
inciso Il da Lei Federal n* 14.133/2021. 

my c) A dotacdo orcamentdria por onde correrdo as despesas com a cont 

102
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03 
do servico, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n* 14 1332021. 

d) Consta a pesguisa de precos realizadas pelo Setor de Licitacëo, onde a 
empresa escolhida para executar os servicos foi escolhida por ler apresentado o menor 
preco, cumprindo o art. 72 incisos Vle VII da Lei Federal n 14. 133/2021. 

e). Toda documentacéo de habilitacéo e gualificacdo da empresa escolhida. 
demonstrando gue a empresa escolhida preenche os reguisitos de habilitacêo e 
gualificacdo minima necessdria, conforme dispbe o art. 72 inciso V da Lei Federal n* 
l4.133/2021. 

Por ultimo. verdicamos estar presente o imteresse publico na 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRES TACAO DE SERVICOS DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO M ULTIFINALITARIO 
MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AËREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

2.3- DO CONTRATO 

Ao analisar a minuta de contrato. verificamos gue consta os nomes das 
parles e os de seus representantes, a finalidade, o ato gue autorizou sua lavratura. o 
muimero do processo da contratacêo direta e a sujeicdo dos contratantes ds normas da 
Lei 14.133/2021 e as cldusulas contrafuais. 

Verificamos também a existência de cldusulas due dispoe sobre o preco e 
as condicoes de pagamento. o crédito pelo gual correrd a despesa. 

Consta com clareza e precisdo as condicêes para execucdo do contrato, 
cldusulas gue definem os direitos. as obrigacoes e as responsabilidades das partes, 
casos de extincdo e alteracdo do contrato. 

Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da 
Lei 1413322021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 
Contrato. 

2.4- DA PUBLICIDADE E DA EFICACIA DO CONTRATO 

A Lei n” 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de C ompras Publicas — 
PNCP. Trata-se de um site gue reunirê informac6es sobre todas as licitacbes € 
contratos administrativos regidos pela nova lei de licitacëes, inclusos Uniëo, Estados e 
Municipios, e gue também poderd ser utilizado como plataforma para realizacëo das 
licitacbes eletrdnicas.
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O ar 9 estabelece gue é condicdo de eficdcia dos contratos 
administrativos a divulgagêo do contrato no Portal Nacional de Compras Puiblicas 
PNCP. O Portal Nacional de Compras Piblicas ainda nêo estd em operacêo pois ainda 
esid em desenvolvimento. 

Os municipios com alé 20.000 (vinte mil habilitantes) terêo o prazo de 6 
(seis) anos, contados da publicaêo da Lei 14.133/2021 para realizar as divulgacoes 
dos processos licitatêrios e contratos administrativos no Portal Nacional de C ompras 
Publicas conforme regra de transicio estabelecida no art. 176. 

Enguanto néo adorarem o Portal Nacional de Compras Publicas. os 
municipios de até 20.000 (vinte mil habitantes) deverëo publicar no diërio oficial e 
divulgar no sitio eletrénico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 
14.133/2021, admitida a publicacêo na forma de extrato nos termos do art 176. 
pardgrafo inico, mciso 1 da Lei 14. 133/2021. 

Considerando gue o Municipio de Imaculada-PB possui pouco mais de 
11.000 (onze mil) habitantes. deverd publicar no didrio oficial podendo ser na forma de 
extrato, e divulgar no sitio eletrénico oficial o alo gue autorizou a contratacdo e o 
contrato, como condicdo de eficdcia da contratacêo e do contrato. 

  

  

  

Diante o exposto. entendemos gue a contratacio da Empresa PRESERV 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA. Inscrita no CNPJ n* 41.842.443/0001-07. empresa 
de engenharia civil para execucdo de servicos de reforma e ampliacdo de guadra na 
sede do munmicipio de Imaculada-PB. pelo valor global de RS$ 74.360.00 (setenta e 
guatro mil. trezentos e sessenta reais), pode ser realizada de forma direta. porgue esid 
enguadrada na hipotese de contratacdo direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n* 
14.133/2021. uma ves gue cumpriu o reguisito material e formal para gue se contrate de 
forma direta o presente servico. 

EO NOSSO PARECER. $ MJ. 

Imaculada - PB, 12 de junho de 2024 

    

Marcelino Xt ds Diniz de Souza 
Assessor Juridico Municipal 

OAB/PB 11.015 

n
 

d
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

GABINETE DO PREFEITO 
REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 
AUTORIZACAO 

Expediente: SOLICITACAO 
Secretaria de Admi NIstrac&o e Planejamento. Assunto: Procedimento de dispensa de licitac&o. Anexo: Solicitac&o correspondente devidamente instruida com a justificativa para a necessidade da demanda reguerida. 

DESPACHO 

REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 
Destaca-se gue o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, serê regido pela seguinte 
regra: 

Lei Federal ne 14.133, de 1* de abril de 2021. 

Conforme informac&o do setor esponsêvel existe disponibilidade de dotac&o especifica no orcamento vigente, 
apropriada para a devida @X@CUC&O do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente demonstrada a 
Compatibilidade da previs&o de (eCursos orcamentêrios com o COMPromisSo a ser assumido. 
Remeta-se a solicitac&o em tela, instruida de todas as informacêes e elementos correspondentes inclusive com a 
justificativa para a necessidade da demanda reguerida, ao Setor de Contratac&o deste 6rgêo para formalizac&o do 
referido procedimento de contratac&gldireta por Dispensa de Licitac&o. 

`ulada- PB, 04 Tr ; 

“AU ee P i 

JPSE LUCIANOLUSTOSA RAMALHG 
Prefeito 

Ima   
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

VALOR DE REFERÊNCIA: Pesguisa de mercado 
1.0.DO OBJETO 

- 1.1.Constitui opjeto da respectiva solicitacao: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO 
MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÊREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 
2.0.DA PESOUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratac&o deverê ser Compativel com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os Precos constantes de bancos de dados publicos e as guantidades 
a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de @X@CUC8O do 
2.2.A pretensa Contratac&o é realizada por ente federativo e naêo envolve recurso da Uniëo. Nesse caso o valor 
previamente estimado foi definido por meio da utilizac&o de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo 
ente. 
2.3.Com base nos custos para execucao do objeto da Contratacao, definidos na forma estabelecida no Art. 23, $ 3e, 
da Lei 1413321, relacionamos abaixo o menor preco encontrado. 2.4.Mês gue serviu de base para elaborac&o da pesguisa de mercado: Maio de 2024. 
CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE GUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 1 Levantamento de ponto de Controle e checagem, Umid 3 7.413,33 22239 99 Topogréfico planialimétrico aerofotografico para o georrefereciamento cadastral da area urbana municipal com inserc&o de pontos de controie, totalizando uma drea estimada de 246 HA no minimo. Da zona urbana e distritos. Sendo na cidade e dois distritos. 
2 Processamento das Imagens e Vetorizac&o dos Unid 4500 5,57  25.065,00 imOveis, criac&o do MmMapeamento tematico do Municipio, com divis&o de lotes, aguadras e& logradouros, Setor fiscal entre Outros. aAproximadamente 4500 imêveis. 
d Atualizac&o Cadastral do Municipio com gerac&o de Unid 4500 5,57 25.065.00 plantas georreferenciadas e memoriais de Atualizac&o Cadastral do Municipio com geracêo de plantas georreferenciadas `e memoriais de COMPrOVvaC&o dos imêveise proprietêrios. 
4 Treinamento de Servidores para uso sistema de Hora 32 414,83 1327456 iNformac&o geografica (GIS). O Sistema GIS cria, gerencia. analisa e mapeia todos os tipos de dados. GIS conecta dados a um mapa, integrando dados de localizac&o (onde as coisas @stêo) com todos os tipos de informacêes descritivas (Como as coisas sêo lê). Isso fornece uma base para mapeamento e andlise gue é usada na ciëncia e em guase todos os setores. O GIS ajuda os usuêrios a entender padrêes, relacionamentos e contexto geografico. Os beneficios induem melhor COMUNICACEo e eficiëncia. bem como melhor gest&o e tomada de decisêes 

5 Suporte Têcnico para uso do sistema GIS. durante e Dia 22 390,33 858726 Pês—execuc&o. 

Total 94.231,81 
3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é eguivalente a R$ 94 231 B1. 

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 4812.C148.E05D.2467.E405.EBCB.C8FD.B9D2. 
Estimativa da despesa. Doc. 81318/24. Data: 09/07/2024 16:59. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

11

11



Inicio: 3 (três) dias 

f: 3 / 
Conclus&o: 7 (sete) meses 

ER 
4.2.A vigência da presente contratacêo ser determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada 
da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser Pprorrogada, nas hipdteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 141331. 
4.3.Os precos contratados s&0 fiOS e irreajustêveis no prazo de um ano. 4.4.Dentro do prazo de vigência da CoNtatac&o &e mediante solicitac&o do Contratado, os precos poderë&o sofrer 
reajuste ap6s o interregno de um ano, na mesma proporcê&o da variac&o verificada no indice Nacional da Construc&o 
Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orcamento estimado, exclusivamente para as obrigacées 
iniciadas e conduidas apos a ocorrência da anualidade. 4.5.NoS reajustes Subseguentes ao Primeiro, o interregno minimo de um aNO serê contado a partir dos efeitos 
financeiros do Gltimo reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou nêo divulgac&o do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a 

precos do valor remanescente, sempre due este ocorrer. 4.7.Nas afericêes finais, o indice utilizado para reajuste serê, obrigatoriamente, o definitivo. 4.8 Caso 

4.11.0 prazo para ([@Sposta ao pedido de restabelecimento do @auilibrio @CONÊMIco—-fiNaNceiro, guando for o Caso, 
serê de até um mês, contado da data do formecimento da documentac&o COmprobatéria do fato imprevisivel ou 

adotados, bem como as disposicêes dos Arts. 141 a 146 da Lei 1413321; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do Pperiodo de adimplemento. 

Z 

Imaculada - PB, 03 de Junhode 224. 
F; 

    

    

  

#GRITO MENESES 
Nistrac&o e Planejamento 

       

    

JOSE JACKSON D 
Secretaria de Ad
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

ESTUDO TÊCNICO PRELIMINAR - ETP 

1.Introducdo 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde serê& avaliada a Contratac8o pretendida, demonstrando os elementos e as informacbes essenciais gue servir&o para embasar a elaboracêo do Termo de Referência, guando for considerada viëvel, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administracêo, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.Objeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PR ESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÊREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

3.Necessidade da contratacao 
A contratac&o descrita, gue mesmo com o continuo esforco de sempre buscar a ofimizac&o dos processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetlivacao de servico para suprir demanda especifica — CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO EE CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AEREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO —, Considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico: e ainda. pela necessidade de desenvolvimento de acbes continuadas para a Promoc&o de atividades pertinentes, visando & max MiZacao dos recursos em relac&o aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administrac&o 
A contratacao pretendida estê alinhada aos planos estratégicos da Administrac&o, delineados nas diretrizese metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estao fixadas e detalhadas as respectivas acêes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficêcia, eficiëncia e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

$.Reguisitos da contratacao 
As caracteristicas e especificac6es do objeto da referida contratac&o sêo: 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE OUANTIDADE ETP 1 Levantamento de ponto de controle e Checagem, Topografico planialtiméêtrico aerofotogrêfico para o Umid 3 geormrefereciamento cadastral da &rea urbana municipal com inserc&o de pontos de controle, totalzando uma area estimada de 246 HA no minimo Da zona urbana e distritos. sendo na cidade e dois distritos. 
ETP2 Processamento das Imagens e Vetorizac8o dos imêveis, criac&o do mapeamento tematico do  Unid 4500 Municipio, com divisao de lotes, guadras e logradouros, Setor fiscal entre outros. aproximadamente 

4500 imêveis. 

ETP3 Atualizac&o Cadastral do Municlpio com geracêo de plantas georreferenciadas e memoriais de Unid A500 Atualzacê&o Cadastral do Municlpio com gerac&o de plantas georreferenciadas e memoriais de COMPrOVaCAo dos imêveis e proprietêrios. 
ETP4 Treinamento de Servidores para uso sistema de informac&o geografica (GIS) O Sistema GIS cria, Hora 32 gerencia, analisa e mapeia todos os tipos de dados. GIS Conecta dados a um mapa, integrando dados de localizZac&o (onde as coisas estêo) com todos os tipos de informacëes descritivas (Como as coisas sêo lê). Isso formece uma base para mapeamento e analise gue é usada na ciëncia e em Guase todos Oos setores. O GIS ajuda os usuêrios a entender padrêes, relacionamentos & contexto geografico. Os beneficios incluem melhor COMUNICaGBo e eficiëncia. bem como melhor gestêo e tomada de decisêes ETP 5 Suporte TêCnico para uso do sistema GIS. durante e POS—execucao. Dia 22 

O prazo mêximo para a execuc&o do objeto desta contratac&o e gue admite Promrogacêo nas condicêes e hipêteses previstas na Lei 14.133/21, estê abaixo indicado e serê coNsiderado da emissêo da Ordem de Servico: Inicio: 3 (três) dias: 
Conclusao: 7 (sete) meses. 
A vigência da presente contratac&o serê determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratac&o do servico, objeto deste estudo preliminar, deverê considerar os seguintes normativos: Lei Federal ne 14.133, de 1% de Abril de 2021: Lei Complementar n* 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislac&o pertinente, Consideradas as alteracées posteriores das referidas normas.
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Uma vez autorizada, a CoNtratac&o pretendida deverê PoSSuir previs&o ee aAdeguacê&o orcamentêria e financeira com 
O orcamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes e@ metas definidas nas 
ferramentas de pla nejamento aprovadas. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratacëes similares feitas Por outras entidades, Por meio de consultas aos respectivos 
Sistemas de gestêo dos 6rgêos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas metodologias, 
tecnologias ou iNovacées gue melhor atendessem as necessidades da Administrac&o e as identificadas, guando 
Possivel & consideradas viëveis, foram incorporadas na CoNntatac&o em analise. Constatou-se, inclusive, gue para a realizac&o de despesas semelhantes a0 objeto do presente estudo têcnico, 
diversas entidades publicas efetivam a CoNtratacao de forma anéloga & gue se pretende adotar pela Administrac&o, 
CUMPriNdo as regras e exXigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de soluc#oa Contratar A soluc&o gue melhor atende aos interessese as necessidades da Administracêo, (Epresentada pela sua estrutura 
organizacional, é a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTOE GADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO 
DE IMAGEAMENTO AEREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. Salienta-se gue a vigência da 

14.1383/21. 
Nesse mesmo diapasêo, SOpesadas as possibilidades previstas no Art 44, da Lei 14.133/21, guando houver, 
observados os aspectos da demanda reguenida, e ap6s considerados OS Custos e os beneficios de Cada opc&o 
prevista no referido diploma legal, indica-se COmMO a alternativa mais vantajosa para a Administrac&o. a Contratacao 
do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como Se apresenta. 
9.Estimativas preliminares dos precos Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da Contratac&o deverê ser Compativel com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os Precos constantes de bancos de dados publicos e as Guantidades a 
serem contratadas, observadas a potencial economia de escalae as peculiaridades do local de SX@CUC&O do objeto. 
INformamos gue, relativamente ao procedimento em tela, existe previs&o de dotac&o especifica no orcamento 
vigente, apropriada para a devida execuc&o do Objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor 
responsavel. 

CODIGO DESCRICAO DO ITEM OBSUNIDADE GUANTIDADEP.UNITARIO P. TOTAL 
ETP 1 Levantamento de ponto de controle e Checagem, .. Umid 3 7.413 33 22.239 99 
ETP 2 Processamento das Imagense Vetorizac&o dosi .. Unid 4500 5,57  25.065,00 
ETP 3 Atualizac&o Cadastral do Municipio com geraca .. Unid 4500 5,57  25.065,00 
ETP 4 Treinamento de Servidores para uso sistema de .. Hora 32 414,83 1327456 
ETP 5 Suporte Técnico para uso do sistema GIS dura .. Dia 22 $90,33 8 587,26 

Total 94231 ,81 Observacëo: as especificac6es do objeto est&o diser minadas no item 5 deste Estudo TéCnico Preliminar. 10.Descricao da Solugêo como um todo Conforme os elementos apresentados, a SOIUE&0 é: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO 
MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÉEREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 
Entende—se due o servico podera ser realizado por SX@CUC&0 indireta, sob o regime de empreitada Por preco global.
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11.Justificativa para o parcelamento ou nao da solucio 
OR D 03 

De acordo com a legislac&o vigente. é obrigatêrio o parcelamento Gguando o objeto da CoNtraca&o tiver natureza 
divisivel, desde Oue nêo haja prejuizo para o CONjuNto a ser licitado. Compras, obras ou Servicos efetuados pela 
Administrac&o ser&o divididos em tantos itens, parcelas e etapas gue se comprovem técnica $ @conomicamente 
viëveis, procedendo-se a licitac&o com vistas ao melhor aproveitamento dos (@Cursos disponiveis no mercado. sem 
Prejuizo da economia de escala. A norma ainda permite cotac&o de guantidade inferior 4 demandada no certame, 
COM Vistas a ampliac&o da Competitividade, podendo o ato CONVocatêrio fixar guantitativo minIMO. Nesse sentido, o 
competente processo licitatêrio a ser deflagrado para efetivac&o da presente Contratacao ser& dividido em itens, 
CoNforme as caracteristicas e especificacêes constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a 
participac&o em guantos itens forem de seu interesse. Considerados os aspectos e as caracteristicas da SOluc&0 gue melhor atende aos interesses e as necessidades da 
Administrac&o, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a din&Amica das atividades a serem desenvolvidas, 
entende-se gue sobre o Objeto da presente CONtratacêo n&o deve incidir Outra possibilidade de parcelamento, 
mesmo no modo formal, nao permitindo cotac&o de guantidade inferior & demandada No ato convocatêrio, para 
evitar a ocorrênca iNviëvel, no contexto operacional, de mais de um certame ou adjudicatêrio por item e o 
CoNSEgUeNte prejuizo da economia de escala. No entanto, poderê ser admitido o parcelamento na forma material, 
sendo permitida a participacê&o de consêrcio, tendo em visto gue a pretensa Contratac&o denota ser vultosa e/ou de 
coNSIder&vel complexidade técnica, bem como ocorrer ê autorizac&o para a realizac&o de subcontratac&o. 
12.Resultados pretendidos 
A Administrac&o almeja com a Contratacêo da pretensa Soluc&o, em termos de ScoNomicidade, eficêcia, eficiëncia 
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais & financeiros disponiveis, inclusive com respeito a 
impactos ambientais Positivos, os seguintes resultados: Em termos de @CoNomIcIdade, a efetivac&o da melhor CoNtratac&o viëvel, especialmente guanto ao melhor custo 
beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS 
ESPECIALIZADOS. DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIF INALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE 

da forma como se apresenta - consideradas as especificacêes, prazos, Guantitativos e demais exigências 
devidamente definidas ” @Spera-se o regular cumprimento. por parte do interessado due venha a ser contratado, de 

negativos. 

13.Providências para adeguaGao do ambiente da Administracao Verificou-se nê&o haver a necessidade iminente de Providências no sentido de adeguacëes fisicas no ambi ente da 
Administrac&o em decorrência da SX@CUC8O do objeto da Contratacao. 
14.Analise de risco 
Nêo foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratac&o semelhante, tais como: a 

identificados, jê estêo previstas nos Normativos aos guais a coNtratac&o do presente Servico deverd estar 
devidamente fundamentada, fepresentadas pelas Sancêes administrativas a serem definidas, observando-se os 
aspectos e caracteristicas do Seu objeto. 

15.Conclusio 
Com base nas especificacêes e& reguisitos da soluc&o escolhida due melhor atende a0OS interesses e& as 
necessidades da Administrac&o, bem como CoNSIderando os elementos Obtidos nos estudos preliminares realizados, 
avalia-se viëvel a Contratac&o pretendida. 

   Imaculada - PB, 03 de 
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ESTADO DA PARAIBA PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO EE PLANEJAM ENTO 
DOCUMENTO DE FORMALIZACAO DA DEMAN DA -DFD 
1.0-IDENTIFICACAO DA DEMANDA 
1.1.Constitui objeto da pretensa contrataco: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE 
SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO 

4.0.REOUISITOS DA CONTRATACAO 4.1.As caracteristicase especificacêes do objeto da referida Contratac&o sêo: 
CODIGO DESCRICAO DO ITEM UNIDADE OUANTIDADE 
DFD 1 Levantamento de PoNto de controle & Checagem, Topogréfico planialtiméêtrico  Umid 3 

DFD 2 Processamento das |magens e Vetorizac&o dos im6veis, criac&o do Unid 4500 

DFD 3 Atualizac&o Cadastral do Municipio com geracêo de plantas georreferenciadas Unid 4500 

DFD 4 Treinamento de Servidores para uso sistema de informac&o geogrêfica (GIS). O Hora 32 

DFD 5 Suporte Técnico Para uso do sistema GIS. durante e pOS—-execuc&o. Dia 22 42.0 prazo mêximo para a execucëo do Objeto desta Contratacêo e gue admite ProrTOgacAo nas condicëes & 
hipêteses previstas na Lei 14.133/21, estê abaixo iNdicado e ser Considerado da emissêo da Ordem de Servico: 
4.2.1. Inicio: 3 (três) dias; 

S.O.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUCAO A CONTRATAR
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6.O.ESTIMATIVA DOS PRECOS 
VG 6.1.A pretensa contratac&o é realizada por ente federativo e n&o envolve recurso da Uniëo. Nesse caso o vald? previamente estimado foi definido por meio da utilizac&o de outros sistemas de custos adotados pelo respectivo ente. 

6.2.Com base nos custos para execuc&o do objeto da Contratacao, definidos na forma estabelecida no Art. 23, $ 3e, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o menor preco encontrado. 6.3.0 valor total é eguivalente a R$ 94 231,81. 

7.0.PREVISAO ORCAMENTARIA 
7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsêo de dotacêo especifica no orcamento vigente, apropriada para a devida execuc&o do objeto a ser contratado, conforme CONSuIta prêvia efetuada ao setor responsêvel. 
8.O.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1A Administrac&o almeja com a contratac&o da pretensa soluc&o, em termos de economicidade, eficacia. 

8.1.1.Em termos de @CoNomicidade, a efetivac&o da melhor contratacêo viëvel, especialmente guanto ao melhor Custo beneficio, relativamente a: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTOE GADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AËREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO: 

do uso racional dos recursos financeiros disponiveis: 
8.1.3 Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos hu manos, materiais e financeiros, com areferida Contratacë&o, da forma como se apresenta - consideradas as especificacêes, prazos, guantitativos e demais exXigências devidamente definidas -. espera-se o regular cumprimento. por parte do interessado gue venha a ser Contratado, de 

objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administracêo: 8.1.4.Entende-se gue a correta @Xx@CUC&0 do objeto da contratac&o em tela, cuja regularidade seré fiscalizada pela Administrac&o, nêo atenta guanto ao meio ambiente e, principalmente, nêo acarretarê impactos ambientais negativos. 

$.0.DA CONTRATACAO 
9.1.Forma de contratac&o: 
9.1.1.Dispensa, nos termos d6 Art. 75, inciso |, da Lei 14.133/21. 

Imaculada - PB, 03 de Jyfho e 2024. 

    

    

  JOSÊ JACKSON RITO MENESES SECRETARIA D 

/ 
”
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ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA SECRETARIA DE ADMINISTRACAO EE PLANEJAMENTO 
EXPOSICAO DE MOTIVOS Ne DVOOO09/2024 

IMaculada -PB, 11 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 
Tema presente @XPOSIC&O de motivos o Objetivo de esclarecer, em consonaência coma legislac&o vigente, as raz6es 
da singularidade da Seguinte despesa: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE 
TECNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTOE GADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO 
DE IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

(éCursoS em relac&o aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas feramentas de 
planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das Caracteristicas e particularidades do objeto da contratac&o em tela, a mesma poderê ser 
efetuada junto a: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - R$ 74.360,00: pretenso contratado muito bem 
cConceituado no desempenho das at vidades inerentes ao ramo pertinente a sua @specialidade, apresentando 6tima 
gualidade e precos dos seus Servicos, jê comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 

devido levantamento efetuado, observadas as disposicêes do Art. 23, $ 3%, da Lei 14.133/21, nos termos da 
Correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 
5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se Gue a regra da obrigatoriedade da licitac&o nao & absoluta, Contemplando excecëes, due a prépria 
legislac&o enumera. Portanto a Contratac&o em comento poderê ser acobertada por Dispensa de Licitac&Bo - 
dispensa por valor *, Nos termos do Art. 75, inciso l,da Lei 1413321: 

“Art 75. E dispensêvela licitacëo:" 

'1- para contratac&o gue envolva valores inferiores a R$ 119. 812,02 (cento e dezenove mil Oitocentos e doze reais 
ë dois centavos), no caso de Obras e servicos de engenharia ou de servicos de manutencéo de veiculos 
automotores." 

6.0 - DA CONCLUSAO 

Apreco, o gual estê devidamente instruido com a documentacao pertinente, inclusive a minuta do respectivo 
Contrato. 

Atenci osamente, 

  

    

  

  

E BRITO MENESES 
dministrac&o e Planejamento 

JOSE JACKSON D 
Secretaria d

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 3FEE.A044.E32D.9EDF.7FA8.0747.8968.52E5. 
Justificativa de preço. Doc. 81318/24. Data: 09/07/2024 16:59. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

18

18



693 

   
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA SECRETARIA DE ADMINISTRACAOE PLANEJAMENTO 
EXPOSICAO DE MOTIVOS Ne DVOO009/2024 

Imaculada -PB. 11 de Junho de 2024. 

1.0 - DO OBJETIVO 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO A contratac&o do objeto acima descrito serê efetuada, nos termo das especificacêes técnicas e informacses cComplementares constante desta @XPOSIC&0 de motivos, guando for o CaSo, motivada: Pela necessidade da devida efetivac&o de Servico para suprir demanda especifica - CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TÊCNICOS ESPEC IALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AEREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO —, Considerada oportuna ee imprescindivel, bem como relevante medida de interesse publico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de acbes continuadas para a Promocëo de atividades pertinentes, visando & max MIzacê&o dos T@Cursos em relacê&o aos objetivos Programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de Pplanejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE Em decorrência das caracteristicas e particularidades do objeto da Contratacao em tela, a mesma poderê ser efetuada junto a: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - R$ 74.360,00; pretenso contratado muito bem conNceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 6tima gualidade e precos dos seus Servicos, j& comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha. 
4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PRECO 
O valor da referida ContrataGao estê satisfat6rio e compativel com os precos praticados no mercado, conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposicées do Art. 23, $ 3%, da Lei 14.133/21, nos termos da 

$.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
Entende-se gue a regra da obrigatoriedade da licitac&o nêo é absoluta, contemplando excecëes, dgue a prépria legislac&o enumera. Portanto a contratac&o em comento poderê ser acobertada por Dispensa de Licitac8o - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso Ida Lei 14.133/21: 

"Art. 75. E dispensêvela licitac&o:" 

'1- para contratac&o gue envolva valores inferiores a R$ 119 812.02 (cento e dezenove mil oitocentose doze reais @ dois centavos), no caso de Obras e servicos de engenharia ou de servicos de manutencêo de veiculos automotores:" 

6.0 - DA CONCLUSAO 
A concretizac&o da referida Contratacao poderia ocorer com a Aprovac&o de Vossa Excelência do processo em ApreGo, o gual estê devidamente instruido com a documentag&o pertinente, indusive a minuta do respectivo Ccontrato. 

Atenciosamente, 

     

  

    

  DE BRITO MENESES 
dministrac&o e Planejamento 

JOSE JACKS 
Secretaria d

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: EBC9.F7DA.17DF.F53A.A5E0.8730.2D9F.EA51. 
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G2s    - 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

    

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizac&o do referido procedimento de Contratac&o direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS 
DE MAPEAMENTO EE CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÉREO 
PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

Recursos nê&o Vinculados de Impostos: 04 122 2005 2006 Manutenc&o das Atividades da Secretaria de Administracëo e Planejamento — Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administrac&o e Planejamento. $.3.90.39 00 1.500.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Imaculada - PB, 03 de Junho de 2024. 

DENIS CARVALHO SILVA 
Secretario de Financas

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 8F20.700E.F769.B1D2.4A20.159D.468A.298D. 
Previsão Orçamentária. Doc. 81318/24. Data: 09/07/2024 16:59. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.0.DO OBJETO 
- 1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TÉCNICOS ESPECIALIZADOS | DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

1.2.A contratac&o do servico, objeto deste termo de referência, deverê considerar os Seguintes normativos: Lei Federal n* 14 133, de 10 de April de 2021; Lei Complementar ne 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislac&o 

3.0.DO SERVICO 
3.1As caracteristicase especificacêes do objeto da referida contratacêo sao: 
CODIGO 

DESCRICAO DO ITEM 
UNIDADE GUANTIDADE 

1 Levantamento de ponto de contrale e Checagem, Topogrêfico planialtimêtrico aerofotografico para o Umid 3 

dois distritos. 
2 Processamento das Imagens e Vetorizac&o dos imêéveis, criac&o do mapeamento tematico do Unid 4500 

Municipio, com divisao de lotes, guadras & logradouros, Setor fiscal entre outros. aproximadamente 4500 imaveis. 
3 Atualizac&o Cadastral do Municipio com gerac&o de plantas georreferenciadas e memoriais de Unid 4500 

Atualzac&o Cadastral do Municipio com geracao de plantas georreferenciadas e memoriais de COMProva€êo dos imêveis e proprietêrios. 
Treinamento de Servidores para uso sistema de informac&o geografica (GIS). O Sistema GIS cria, Hora 32 

5 Suporte Têcnico para uso do Sistema GIS. durante e P6êS—execuc&o. 
Dia 22 

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 4.1 Salienta- due na referida CONtratacao, ser& concedido o tatamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pegueno Porte, nos termos das disposic6es contidas nos Arts 47 e 48, da Lei Complementar ne 1238/2006, visto estar presente a @XCEC&0 prevista no inciso IV. do Art 49, do mesmo diploma 
legal: Licitac&o dispensêvel - Art 76, I, da Lei Federal ne 14 133/21. 4.2.No processo, Dortanto, dever& ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou executantes 
enguadrados como Microempresa, Empresa de Pegueno Porte e Eguiparados, nos termos da legislacêo vigente. 
$.0.DAS OBRIGACOES DO CONTRATANTE S.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as dlêusulas do 
respectivo contrato ou outros iNstrumentos hêbeis.

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: FEC4.06C5.088C.3DF9.2378.27F0.7297.8E4B. 
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- T $.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessarios para a fiel execuc&o do objeto da presente add 2 nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
.3.Notificar o Contratado sobre gualguer iregularidade encontrada guanto & gualidade dos produtos ou Servicos, exercendo a mais ampla e cCompleta fiscalizacao, o Gue N&êo exime o Contratado de Suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da CoNtracêo, as disposicêes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
6.0-DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os énus e Obrigacées concernentes ê legislac&o fiscal, civil, tributêria e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a gualguer titulo, perante seus formecedores ou terceiros em raz&o da @X@CUC&0 do objeto contratado. 6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servicos gue apresentarem defeitos, alteracêes, imperfeic6ées ou Guaisguer iregularidades discrepantes as @xigências do instumento de ajuste 

assumidas, todas as Condicêes de regularidade e gualificac&o exigidas no respectivo processo de Contratac&o direta por Dispensa de Licitac&o, conforme o Caso, apresentando ao Contratante os documentos necessêrios, sempre gue solicitado. 

rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas ee especificacêes técnicas Correspondentes. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo maximo para a execucê&o do objeto desta Contratacê&o e gue admite Prorrogacêo nas condicêes &e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estê abaixo indicado e serê considerado da emissêo da Ordem de Servico: 7.1.1.Inicio: 3 (três) dias: 
7.1.2.Condlusêo: 7 (sete) meses. 
7.2.A vigência da presente Contratacêo serd determinada: até o final do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinatura do respectivo insttumento de ajuste: Podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 8.1.0 precos contratados so fixos e irreajustêveis no prazo de um ano. 8.2.Dentro do prazo de Vigência da contratac&o e mediante solicitac&o do Contratado, os Precos poderêo sofrer reajuste apés o interregno de um aNo, na mesma proporc&o da variac&o verificada no Indice Nacional da Construc&o Civil — INCC acumulado, tomando—se por base o mês do orcamento estimado, exclusivamente para as Obrigacêes iNiciadas e concluidas ap6s a ocorência da anualidade. B.3.Nos reajustes subseguentes ao primeiro. o interregno minimo de um ano serê Contado a partir dos efeitos financeiros do Gltimo reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou n&o divulgac&o do indice de reajustamento, o Contratante pagaré ao Contratado a 

8.5. Nas afericêes finais. o indice utilizado para reajuste serê, obrigatoriamente, o definitivo. 8.6.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de gualguer forma n&o possa mais ser 
8.7.Na ausência de previs&o legal guanto ao indice Substituto, as partes eleger&o novo indice oficial, para reajustamento do Preco do valor remanescente. Por meio de termo aditivo. 8.8.0 registro da variacêo do valor contratual para fazer face ao reajuste de Precos podera ser realizado por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do eguilibrio @conêMIco—-fiNanceiro, guando for o caso, serd de até um mês, contado da data do formecimento da documentac&o comprobatêria do fato imprevisivel ou previsivel de CoNSEguÊNdAAa incalculêvel, observadas as disposicées dos Arts. 124 a 186, da Lei 14.133/21. 
$.0.DO PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento serê realizado mediante processo regulare em observência &s normase procedimentos adotados, bem como as disposicées dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocormer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento. 

essencial, suficiente para COMProvar as referidas Capacidades, serê restrita adguela definida nos Art 67e 69, da Lei
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10.2.Salienta-se due a documentacao relacionada nos Aris. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
Capacidade do licitante de realizar o Objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitac&o juridica: gualficac&o 
têCnico-profissional e têcnico-operacional: habilitacées fiscal, social e trabalhista: e habilitac&o econêmico- 
financeira: poderé ser dispensada, total ou parcialmente, nas CoNtatacëes em valores inferiores a um guarto do 
limite para dispensa de licitac&o para ComMpras em geral, conforme as disposicêes do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 

11.0.DO CRITÊRIO DE ACEITACAO DO OBJETO 11.1Executadaa presente contratac&o e observadas as Condicées de adimplemento das obrigacêes pactuadas, os 
Procedimentos e& Condicées para receber o Seu objeto pelo Contratante obedecer&o, conforme o Caso, as 
disposicées do Art. 140, da Lei 14.13321. 11.2.Por se tratar de Servico, a assinatura do termo detalhado de recebimento Provisério, se darê pelas partes, 

13.0.DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS 
18.1.0 licitante ou o Contratado serd responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infracêes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e ser&o aplicadas, na forma, CoNdicbes, regras, 
Prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as Seguintes sancêes a — 
advertência aplicada exclusivamente pela iNfraE&0 administrativa de dar causa & iNEx@CUCBo parcial do Contrato, 

bem como pelas infrac6es administrativas previstas nos incisos II, N, IV, V, Vle VI do Caput do mesmo artigo gue 
Justifiguema IMPOSIC&O de penalidade mais grave due a sancêo referida no $ 4% do referido Art. 166; f — aplicac&o 
Cumulada de outras Sancêes previstas na Lei 14. 1383/21. 13.2.Se o valor da multa ou indenizac&o devida n&o for recolhido no prazo de 15 dias apês a comunicac&o ao 
Contratado, ser automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a gue o Contratado vier a fazer 
Jus, acrescido de juros moratêrios de 1% (um por cento) ao mês, ou, guando for o Caso, cobrado judicialmente. 14.0.DA COMPENSACAO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde due o Contratado nê&o 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, ser& admitida a COMPENSAFBO financeira, devida desde a data 
limite fixada para o Ppagamento até a data Correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os @NCargos morat6rios 
devidos em raz&o do atraso no pagamento ser&o calculados com utilizacê&o da seguinte férmula: EM- N x VP x I, 
onde: EM - encargos moratorios; N - nimero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
Ppagamento; VP - valor da parcela a ser paga; e | - indice de compensacao financeira, assim apurado: | s (TX - 
100) — 365, sendo TX — percentual do IPCA-IBGE acumulado NOS Uitimos doze meses Ou, na sua falta, um novo 
iNdice adotado pelo Governo Federal JU Oo Substitua. Na hip6tese do referido indice estabelecido para a 
COMPEnsacêo financeira venha a ser extinto ou de agualguer forma nêo Possa mais ser utilizado, ser& adotado, em 
Substituic&o, o gue vier a ser determinado pela legislacê&o ent&o em vigor. 
Imaculada - PB, 03 de Jyfiho 2024.    

   
   

   

  JOSE JACKSON 
Secretaria de A 

BRI7O MENESES 
iNistracBo e Planejamento
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 09/07/2024 às 16:59:02 foi protocolizado o documento
sob o Nº 81318/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Imaculada
Número da Licitação: 00009/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 12/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Imaculada
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Regime de Execução: Empreitada por preço global
Tipo do Objeto: Obras e Serviços de engenharia
Valor: R$ 74.360,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITÁRIO MUNICIPAL, EXECUÇÃO DE
IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTAÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 74.360,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 41.842.443/0001-07
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim dd09821004778f370acad4ef9479d3b6

Autorização da autoridade competente Sim a1825fff7aa16671cb7e4c4a3245a094

Estimativa da despesa Sim 4812c148e05d2467e405ebcbc8fdb9d2

Estudo Técnico Preliminar Sim 702f1732f5671536905beaa82361ee7c

Formalização de demanda Sim 2ea9f9e6b4cef07211d9ee7f111fd41f

Justificativa de preço Sim 3feea044e32d9edf7fa80747896852e5

Justificativa para a escolha do contratado Sim ebc9f7da17dff53aa5e087302d9fea51

Previsão Orçamentária Sim 8f20700ef769b1d24a20159d468a298d

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim fec406c5088c3df9237827f072978e4b

Proposta 1 - Proposta e Anexos - PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS Sim 3a516dfb09c5463611cf3cfd9d2f44c1
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RECIBO PROTOCOLO. Doc. 81318/24. Data: 09/07/2024 16:59. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 09 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antomo Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883 969/0001-60 - www Imaculada pb gov br 

DISPENSA Nº 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

CONTRA TO Nº 044/2024 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE IMACULADA E PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Imaculada - Prefeitura Municipal 
de Imaculada., 92 - Centro - Imaculada - PB, CNPJ nº 08.883.969/0001-60, neste ato representada pelo 
Prefeito JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua José 
Guedes, S/N - Centro - Imaculada - PB, CPF nº 309.983.398-30, Carteira de Identidade nº 484972984 
SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS 
LTDA, com endereço a Rua Manoel Paulino, 88, Bairro: centro, lpueira/RN, CEP: 59315-000 CNPJ nº 
41.842.443/0001-07, neste ato representado por KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA residente e 
domiciliado na Rua João Mariano de Oliveira, n°707, 1° andar São Sebastião Patos-PS, CPF nº 
082.718.714-98 Carteira de Identidade nº 2379574 SSP/RN, doravante simplesmente CONTRATADO, 
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº 009/2024, processada nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 116, de 29 de 
Dezembro de 2023; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 
O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITÁRIO MUNICIPAL, 
EXECUÇÃO DE IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTAÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO, referente aos 
itens ... 

ITEM 

2 

3 

DESCRIÇÃO 

Levantamento de ponto de controle e checagem, 
Topográfico planialtimétrico aerofotográfico para o 
georrefereciamento cadastral da área urbana municipal 
com inserção de pontos de controle, totalizando uma área 
estimada de 246 HÁ no minimo. Da zona urbana e 
distritos. sendo na cidade e dois distritos. 

Processamento das Imagens e Vetorização dos imóveis, 
criação do mapeamento temático do Município, com 
divisão de lotes, quadras e logradouros, Setor fiscal entre 
outros. aproximadamente 4500 imóveis. 

Atualização Cadastral do Municipio com geração de 
plantas georreferenciadas e memoriais de Atualização 
Cadastral do Município com geração de plantas 
georreferenciadas e memoriais de comprovação dos 
imóveis e proprietários. 

UNID QUANT. P. UNIT. P. TOTAL 

Unid 3 5.900,00 17.700,00 

Unid 4.500 4,50 20.250,00 

Unid 4.500 4,50 20.250,00 

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 064D.3971.217F.FB9A.4AAF.1128.6916.8B12. 
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26

26



' 

~•)r,à) 

u 
ESTADO DA PARA(BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08 883 969/0001-60- www imaculada pb gov br 

Treinamento de Servidores para uso sistema de 
informação geográfica (GIS). O Sistema GIS cria, 
gerencia, analisa e mapeia todos os tipos de dados. GIS 
conecta dados a um mapa, integrando dados de 
localização (onde as coisas estão) com todos os tipos de 

4 informações descritivas (como as coisas são lá). Isso 
Hora 32 312,50 10.000,00 fornece uma base para mapeamento e análise que é 

usada na ciência e em quase todos os setores. o GIS 
ajuda os usuários a entender padrões, relacionamentos e 
contexto geográfico. Os benefícios incluem melhor 
comunicação e eficiência, bem como melhor gestão e 
tomada de decisões 

5 Suport4:. Técnico para uso do sistema GIS. durante e pôs-
execuçao. Dia 22 280.00 6.160,00 

VALOR GLOBAL 74.360,00 

~ prestação de serviços deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação 
nº 009/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 
contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 74.360,00 (setenta e quatro mil trezentos e 
sessenta reais). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, 
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio económico-financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

2.030 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04 122 2005 2006 Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento -
Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administração e Planejamento. 
3.3.90.39 00 1.500.0000 Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
o pagamento será efetuado mediante processo regular e em observància às normas e procedimentos adotados 
elo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133!21; da seguinte maneira: Para 
correr no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

. 
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ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonlo Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 - WWW.imaculada pb.gov.br 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGêNCIA: 
O prazo para prestação dos serviços do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condi~es e hipóteses 
previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será detem,inada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada da 
data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade de produto fornecido, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, confom,e requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros 
para assistência e subsídio da fiscalização com infom,ações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos 
melhores parametros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observancia aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os 0nus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Pem,itir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os infom,es e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e 
a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras nom,as especificas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, fom,almente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de 
acordo celebrado entre os contratantes. 

ClÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confom,e o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 064D.3971.217F.FB9A.4AAF.1128.6916.8B12. 
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ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60-www.imaculada.pb.gov.br 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
- advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; e 
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art. 156; f- aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos 
moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = 
N x VP x 1, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 
efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e 1 = índice de compensação financeira, assim apurado: l = 
(TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser detern1inado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13. 709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 064D.3971.217F.FB9A.4AAF.1128.6916.8B12. 
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ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 
Rua Antonio Caetano, 92 Centro - CNPJ 08.883.969/0001-60 -www.imaculada.pb.gov.br 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Água Branca. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas 
partes e por duas testemunhas. 

TESTEMUNHAS 

~//~ 

r de Medeiros na 
nº 082. . 4-98 
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20 Joëo Pessoa - Sêbado, 22 de Junho de saad 

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANGA 

HOMOLOGACAO E ADJUDICACAO 
CONCORRÊNCIA ELETRONITCA N O0004/2024 

Nos termos dn relatdrio final apresentado pela Comissio Fspecial de Licilacëo & observado o parerer 

da Assessoria Juridica. referente a CONCORRENCIA ELETRONICA N* 00004/2024, gue objetiva a 
CONTRATACAO DE EMPRESA PARA PRESTACAO DE SERVICOS DE PAVIMENTACAO EM 
VIAS URBANAS, NOMUNICIPIODE ESPERANCA-PB. CONFORME OPERACAO N* 1086927—57, 
SICONV N7 943193. CATKAECONOMICAFEDERAL .: HOMOLOGO o comespondente proeedimento 
licitatfein € ADIUDICO o seu objeto i empresa DELGADO SERVICOS E CONSTRUCOES LIDA - 
CNP] 43.625.21UOOOI-22, com proposta com valor global de R$ 329.700,00. 

Esperanca - PB, 21 dr junho de 224. 
NOBSON PEDRO DF. ALMEIDA 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANCA 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITACAO 

RESULTADO JULGAMENTO DA PROPOSTA 

TOMADA DE PRECOS N* O0010/2023 
OBJETO- CONTRATACAO DE EMPRESA PARA EXECUCAD DE SERVICOS DE REFORMA DAS 
UNIDADES BASICAS DE SAUDE DE LOGRADOURO/CAMPESTRE 'BELO JARDIM. ATRAVÉS 
DA EMENDA'ANO 054/2023. ENTRE GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA E MUNICIPIO DE 
ESPERANCA-PB. 
Lic o's declarado vencedor: ANTONTO GOMES LTDA - CNP1 27.743.(03/0001-71. 
V a respectivaproposta: R$ 320.559. 80. 

Dos afos decorrentes do proeedimento lieitaërig caberio rerursos nos lermos do art. 109 di Lei Federal 
8.666! 1993. Evenmais recursos poderëu ser protocokados via Central de Atendiment através do e-mail 

Esperanca.pb.certamesia gmail.com ou de forma presencial na sala da Comissig Fsperial de Licitardo no 
hordrie de expediente (08:M) is 13-00) sende respeitadu o prazo legal para interposigëo destes. Maiores 
informagdes poderao ser obtidas jn) aComissa0 Fsperial de Licilacio, no hordrio das OEh as |3h dos dias 

Uicis. 4 Rua Antenor Navanu, n” 837, Centro Administrativo, Esperanga -PB. Telefone: (83) 3502-1305. 
Esperanca - PB, 20 dr junho de 2024. 

CHIRLENE BARBARA TORRES RODRIGUES 
PRESIDENTE DA COMISSAO 

Prefeitura Municipal 
de Guarabira      

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARABIRA 
FUNDO MUNICIPAL DE SATDE DA GUARABIRA   ADJUDICACAO EE HOMOLOGACAO 

PREGAO ELETRONICO N 000629 
Nos termus du relatëri Hinal apresentado pela Pregoeira Offcial e observado pareeer da Assessoria Ju- 
ridica, referente ao Pregdo Fletrênico n* 00046.2024, gue abjetiva: Adguisicëes parceladas de Materiais 
Odontolëgicos diversos para melhor fancionamento & atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saude ar dezembru de 2024: ADIUDICO 0 objeto e HOMOLOGO a lictasëo. cam es nos elements 
constantes do Processo & 1 OS guais ap COMO Propoeats s: APOGEU 
CENTER COMERCTAL DE PROD. HOSPITALARES E MED. LTDA -R$ 8 845 80; DEN TALMED 

PR” ''TOS PARA SAUDE LIDA - R$ 133.964,50; DENTEMED EOUIPAMENTOS ODONTO- 
Lt JS LTDA - R$ 29.112,50: EMIGE MATERIAIS ODONTOLOGICOS LTDA - R$ 2782040; 

AGUEDFES COM. DE PROD. FARMAC. MED. E HOSPITALARES LTDA - R$ 6.5222); 
MCW PRODUTOS MEDICOS F HOSPITALARFS - R$ 6.230,40: ODONTOMED COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES LTDA - RS 146.795,70; PADRAO DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS E EOUIPAMENTOS HOSPITALARES PADRE CALLOU LTDA - R$ 63.740,00. 

Guarabira - PB. 21 de Junhe de 2024 
HARLANE HERCULANO MARINHO 

GESTORA 

Prefeitura Municipal 

de Ibiara      

      

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIARA 

CONVOCACAO DE 2 COLOCADO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregio Presencial n" 00018 2024. OBIETO: C ontratagdo de empresa ou pessoa Hsica para 

a locacin de veiculas para T de licitacëo da Secretaria Municipal de 
Educarip, omforme guantidades e esperificacdes no Termo de Referëncia. NOTIFICACAO: Convucamas 
a seguinte empresa para no praza de 05 (einco) dias consecutivos, eonsiderados da data desta publicacio, 

compswrecer jurto a Comissio Permanente de Licitacdo objetivando a assinatura do respeetivo Conmrat, 
Sob pena de meidëncia da inardu prevista my Art. 90, $ 5%. da Lei Federal n” 14.133/21: ENTLSON 
DA SILVA ARAUJO SOUZA —CNPI N* 36.024.072/0001-16. INFORMACOES: na sede da CPL, Rua 
Antonio Ramalho Diniz, 26 - Centro - Ibiara - PB, no horërio das 08:00 as 13:00 horas dos dias Uiteis. 
Teletone: (083) 34541035. 

  

Ibiara - PB, 19 de Junho de 2024 
FRANCISCO NENIVALDO DE SOUSA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL   

Prefeitura Municipal 
de Imaculada 

  

  

PREFEILTURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

CONVOCACAO EDITAL 0082024 
A Prefeinsra Municipal de lmaculada PB toma pêblico OUE TRATA DA CONVOCACAD PARAAPRE- 
SENTACAO DE DOCUMENTOS DOSCANDIDATOS OUE ESTAD APTOS PARA NOMEACG KOE. 

POSSE EM CARGOS EFFTIVOS DA PREFFITURAMUNICIPAL DEIMACULADA - PB. DE 
ACORDO COMO EDITAL NOMATIVO N* 012023, EDITALRESULTADO FINAL N* 242023 E 
DEMAIS EDITAISPUBLICADOS. 

Tmaeulada, 21 dr Junho de 2024 
JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TMACULADA 

  

    

ADIUDICACAO EE HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO N* 00972024 

Nos termos do relatêrio final apresentado pela Pregoeiro Oficial & observado parecer da Asstssoria 

SE . referate ao Pregio n* 0092024, gue ole: Aan de ME, de construsio em geral 

Tuip tos ef nis) cam a jo urbana e conservagdo de 

prédios piiblicos do mumicipio de 1macntads. ADJUDICO o objetoe HOMOLOGO4 Hicitaglo. com base 
nos elementos onstantes do processo correspondents. os gudis apontam como vencedores: 

PAULA N. S. DE ANDRADE CONSTRUCOES, CNPT: 07.543.641/0001-31. Valor R$ 292 860,35. 
FRONT COMERCIAL LTDA CNPJ:43.731.740/0001-00. Valor R$ 2.509.90. JUNCAO - COMERCIO 
E SERVICOS LTDA CNP]: 05.625.2E8/0001-32. Valor R$ 15.675 00. 

Tmaculada - PB, 13 de junho de 2024 

JOSÊ LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

ADIUDICACAO E HOMOLOGACAO 
PREGAO ELETRONICO N* D10/2024 

Nos termos da relatorio final apresentada pelo Pregoeira Oiicjal & observado parever da Assessoria 

Juridica, referente ao Pregio n* 0102024, gur objetiva Aguisigio de géneros alimenticias com entmega 

parcelada destinada a compasicio da merenda eseolar da rede municipal de ensing. ADJUDICD a objeto 

& HOMOLOGO a hcilacëo, com base nos clements constantes do process comespondente, os duais 
apontam come proponente vencedor: ANTONIA DE ALMEIDA SANTOS, CNPI: 12 422 881 OI-25. 
Valor R$ 271 .024 M 

Imaculada - PB, 13 de junho de 2024 

JOSÊ LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNTCIPAL DE TMACULADA 

RATIFICACAO E ADSUDICACAO 
DISPENSA N" DVOA009/2024 

Nos termos dos clementos constantes da respectiva Exposicëy de Mouvos gur instui & processo & 

observado o parecer da Assessoria Juridica. referente a Dispensa de Licitacio n" DVOOOO9/2024, gue 

objetiva: Contratario de empresa para a prestaria de servicos de técnicos espeeializados de map 

mentp & cadastro multifinalitdrin municipal. exerucio de imageamento aëreo para regulamentarip da 
setor tribuudria; RATIFICO o cormrespondente procedimento € ADJUDICO o seu abjeto a: PRESERV 

SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA -R$ 74.360,00. 

Imaculada -PB, 12 de Jumho de 2024 
JOSE LUCIANO LUSTOSA RAMALHO 

PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

  

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Aguisiclio de material de construrio em geral (eguipamentos € ferramentas) com entrega 
parcelada destinado a manutencio urbana e conservardo de prédios piiblicos do municipio de Imarulada. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregêa n” 0092024, DOTACAO: Recursos adn Vinculadus de Impostos: 

VIGÊNCIA: aré 31/12/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Imaculada tc: CT 
N" 04772024 - 17.06.24 -PAULA N. S. DE ANDRADE CONSTRUCOES—-Valor R$ 292 860 35: CT N* 

MR/A4 - 17.06.24 - FRONT COMMERCIAL LTDA-Valor R$ 2.509 90:CT N" M9/2024 - 17 06.24 — 

JUNCAO - COMERCIO E SERVICOS LIDA-Valor R$ 15.675 00. 

EXTRATO DE C ONTRATO. 
OBIJETO: Aguisicdo de géê i icios Com paroelsda destimado ac icdo da mere 
da escolar da rede municipal de ensino. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio n* D10/ 2024. DOTACAO: 
Recursos no Vinculados de Impostos: VIGENCIA: até 3112/2024. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeirsra Municipal de Imacutada e: CT N" Mé/2024 - 14 06.24 ANTONIA DE ALMETDA SANTOS. 
Valor R$ 271.024,00. 

     
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 814F.2E27.CBA6.8C85.2221.FBC7.4261.C439. 
Comprovante de publicidade. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratagëo de empresa para a prestacio de servigos de técnicos especializados de mape- 
amen & cadastro multifimalitario municipal, exeeteio de imageamento aëreo para regulamentarig 
duo setor tributëriv. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitacao n* DVOOO092024. DOTACAO: 
Recursos nio Vinculadas de Impostos: VIGENCLA- ate u final do exereicio financeiro de 2024. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeinira Municipal de Imaculada e: CT N* (0044/2024 - 12.06.24 - PRESERV 
SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA - R$ 74 360,00. 

Prefeitura Municipal 
de Inga      

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INGA 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBSETO: Prestacio dos servicos de locagio. montagem e dé gem de ind para festividad, 
Promovidas por este Municipio. FUNDAMENTOLEGAL: Adcsio a Registro de Prega n? ADOO009/2023. 
ADITAMENTO: Dar continuidade a execugio do objeto contratado. PARTES CONTRATANTES: Pre- 
feitura Municipal de Ingd c: CT N" 0007829023 - Studio Night Palco c Sonorizacao Eircli - 1* Aditivo 
- prormoga a praza por mais 12 meses. ASSINATURA- *0 (M.24 

  

EXTRATO DE ADITIVO 
OB" `N Loragëo de um caminhao tipo ba reftigerado. FUNDAMENTO LEGAL: Pregio Eletrênico 
Hy N2023. ADITAMENTDO: Ajuste no guantitativo pars adeguaiëo 4 demanda. PARTES CON- 
TR ATANTES: Prefcitara Municipal de Ingé e: CT N 0081/2023 - Genario Dias da Silva - IS Adiivo 
- acréseimo de R$ 6.712,50. ASSINATURA: 03 45.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: Servitos de transporte de residuos s6lidos urbanos da sede deste Municipio até o destino final 
ip aterro sanitërio loeslizado em Campina Grande, com a utilizaeëo de veiculo utilitërio tipo inhin 
Roll On-Roll OË. FUNDAMENTO LEGAL: Prego Eletrênico n (0006/2022. ADITAMENTO:R j 
de prego contratado - Dar coatinuidade a execugio de objeto contratade. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Ingé e: CT N* OO069/2022 - Vis Locacies € Servicos Eireli- 2” Aditivo - acrés- 
cimo de 9.1 7%; e proroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: ON.05.24 

  

  

PREFEITURA MUNTCIPAL DE INGA 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: Loracën, licenga de usa er ci de si int izados de gestio piblica diversos. 
FUNDAMENTO LEGAL: PregZo Preseneial n” 00010/2022. PARTES CONTRATANTES: Prefeinwa 
Municipal de Ingd e: CT N* 0006620122 - E-ticons Empresa de Teenologia de Informacao & Comsul- 
toria Lida - Apostila D! - acréscimo média de 3.93% - eguivalente a R$ 1.037,52. O valer consolidado 
passa para R$ 27.437.52. O valor de cada parcela corresponde a R$ 2.286,46. ASSINATURA: 03.05.24 

EXTRATO DE AFOSTILAMENTO 
OBJETO:Aguisigaa pareelada de combustiveis diversos, mediante reguisicao didriae periëdica. FUNDA- 
MENTO LEGAL: Prego Presencial n” 00033/2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Ingd e: CT N* 00001/2024 - Posto de Combustiveis Riach&o Ltda - Apostila O1 - aeréscimo médio 
de 746%. ASSINATURA: 15,04,24 

Prefeitura Municipal 
d 'tabaiana           

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

DISPERNSA DE LICITACAO N* 00004/2024 
OBIETO- Contratatio de Empesa especializada em Servico de Consultoria€ Elaborario de Projetos de 
Engenharia para awnder as demandas da Sceretaria Municipal de Gestig c Plancjamento do DRnicipio 
de Irabaiana PR. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Lieitacio n* DVOOOOS/2024. 
VIGENCIA: até o final do exercicip finaneeiro de 2024. 
PARTES CONTRATANTES: Prefeimura Municipal de Ttabaiana €: 
CT N 00150/2024 - 19.06.24 - CLAUDINEIA LEITAO MARTINS SATIRO- R$ 32.000,00. 
Teabaiana, 21 de janho de 2024. 
LUCIO FLAVIO ARAUSO COSTA 
PREFEITO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
TOMADA DE PRECO N” 06009/2022 
CONTRATO N" BO049/2023 
1. Processo: Tomada de Prego N? 00009 2022: 2. Aditiva: U002 2024: 3. N de Ordem da Aditiva- (MT 
Termo Aditiva; 4. Contrato: N" OMM9/2023: 5. Contratante: Prefeitura Municipal de Tabaiana/PB; 6. 
Contratado: PLANFORTE CONSTRUCAO CIVILE PRESTADORA DE SERVICOS EIRELI - EPP. 
CNPT 15.610.-424/0001-45: 7. Objeto: Aditivo an prazo final do contrato de 26/06/2024 para o dia 
23/12/2024, sende al | T nie o prazo de E dn da vbra. 8. Fundamentario Legal: 
Art. 57 da Lei Federal N" 8.666/03; 9. Dara de Assinatura: 19/06/2024. 
Trabaiana-PB, 21 de Junho de 2024 
LUCIO FLAVIO ARAFJO COSTA 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

    

Prefeitura Municipal 
de ltapororoca      

  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TTAPFOROROCA 

RATIFICACAO E AD4UDICACAO 
INEXIGIBILIDADE N" INOOO613/2024 

Nos lermas dos clementos constantes da respectiva Fxpositio de Mouvos gue instrui o processp & ob- 
servado o parecer da Assessoria Juridica, referente a nexigibilidade de Licitagio n? INDOO013/2024, gue 

objetiva: Contratagio da apresentagio artistica do “LUK A BASS”. para se apresentar em praca pliblica 

no dia 25/06/2024 por veasidp das FESTIVIDADES DE SAO TOAO no municipio de Hapororoca PB: 
RATIFICO o correspondente procedimento & ADJUDICO o seu objeto a: SIM SERVICOS DE ORGA- 
NIZACAO DE FESTAS. EVENTOS E FORMATURAS LTDA - R$ 3700000. 

tapororoca - PB. 19 de Junho de 2024 
ELISSANDRA MARIA CONCEICAO DE BRITO 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNTCIPAL DE ITAFOROROCA 

GESTORE FISCAL DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N? ING0013/72024 

Nos termos da norma vigente é observada o disposto no respectivo processo, gue objetiva: Contratacip 

da apresentardo artistica do “LUK A BASS”, para se apresentar em praca piblica no dia 25/06/2024 por 

orasiio das FESTIVIDADES DE SAO JOAO no municipio de lapororoca'PB: DESIGNO os servidores 
Bearriz Almeida Martins, Secretdria, como Gestora e Aldo Levi Martins Filgueira, Func. Publico - Ma- 

tricnla N? 1014831, para Fiscal, do connato decorrente da Inoxigibilidade de Licitaczo n” INOO0O13/72024, 
especial para panhar e fiscalizar a exeeuriu do referido eontrato, respeerivamente. 

Tapororaca -PB. 19 de Janha de 2024 
ELISSANDRA MARIA CONCEICAO DE BRITO 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N”: 01 O0015/2024 
Aos 19 dias do més de Junho de 2024, na sede da Comissio de Contratacio da Prefeitura Muricipal de 

Trapuroroca, Estado da Paraiba, locali2ada na Rua Frei Damiëo Bazzano - Centto -Ttapororoca- PB, nas 
termos da Lei Federal n" 14.133, de 1” de Abril de DI: Lei Complementar n” 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; Decreto Federal n" 1.462, de 31 de Marco de 2023; e legislacio pertinente, consideradas as 

alteracbes posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificac3o da proposta apresentada 

no Preg&o Presencial n* 0015/2024 gur objetiva 0 registro de precos para: Contratacio de empresa para 

loeagia de estrumuras diversas para festividades da municipio, conforme termo de referëncia: resolve 
registrar o preeo nos seguintes termos: Orgio e'ou entidade integrante da presente Ata de Registro de 

Pregos: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA-CNP] ao" 0e.163. 1 76/001-78. ALEXANDRE 
LAURENTINO DA SILVA EIRELI. CNPY: 11.500.857/0001-13. Temis): 4. Valor R$ 40.600.00. WR. 
PRODUCOES E EVENTOS LTDA. CNPJ: 20.863.529/0001-46. lem(s): 1-2 -3-5-6-7-8-9-10 
“ll -12-13- IM - IS - 16. Valor: R$ 7$2.550 00. Toul: R$ 793 150.00. 

ltapororca -PB. 19 dr Junho de 2024 
ELISSANDRA MARIA CONCEICAO DE BRITO 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITACAGO 
PROCESSO: Exposicëo de Motivos n" INO0013/2024. OBJETO: Contrataciu da apresentacie artistica du 

“LUKA BASS”, para se apresentar em prava priblica no dia 25/06/2024 por ocasiëp das FESTIVIDADES 
DE SAO JOAO no municipio de Irapororoca'PB. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso N. da Lei 
14.133/21. AUTORIZACAO: Seeretaria Municipal de Turismo, Fsporte & Culmra. RATIFICACAO- 
Prefeita, em 19/06/2024. 

ELISSANDRA MARIA CONCEICAO DE BRITO 
PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

  

    

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratacio da apresentagio arristica do “LUKA BASS”, para se apresentar em praca pitblica 
no dia 25/06/2024 por ocasiëo das FESTIVIDADES DE SAO JOAO no municipio de [tapororoca PB. 
FUNDAMENTO LEGAL: Tnexigibilidade de Licitac3a n” IN00013/2024. DOTACAO: Recursos nio 
Vineulados de Hmpostos: 14.000 Sccretaria Municipal de Turismo, Esporte c Cultura 13 392 0052 2053 
Apoip e Promorio de Eventos Socio-Cultarais 00431 339%.39%9 Outros Servicos de Terceiros — Pesgaz 
Juridica. VIGÊNCIA- até n final do exercieio financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de lapororoca e: CT N" (0206/2024 -20.06.24 - SIM SERVICOS DE ORGANIZACAODE 
FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA -R$ 37.000,00. 
ELISSANDRA MARIA CONCEICAO DE BRITO 
PREFEITA 

EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contratacëu de empresa no ramo pertinente para instalardo, manutencio & recarga dr ar 
condicienadn, pertencentes aos prédios piblicos municipais. conforme espeeilicacëes no termo de refe- 

   
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 814F.2E27.CBA6.8C85.2221.FBC7.4261.C439. 
Comprovante de publicidade. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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G2s    - 
ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA 

    

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITACAO 

DISPONIBILIDADE ORCAMENTARIA 

Realizac&o do referido procedimento de Contratac&o direta: 

Objeto: CONTRATACAO DE EMPRESA PARA A PRESTACAO DE SERVICOS DE TECNICOS ESPECIALIZADOS 
DE MAPEAMENTO EE CADASTRO MULTIFINALITARIO MUNICIPAL, EXECUCAO DE IMAGEAMENTO AÉREO 
PARA REGULAMENTACAO DO SETOR TRIBUTARIO. 

Recursos nê&o Vinculados de Impostos: 04 122 2005 2006 Manutenc&o das Atividades da Secretaria de Administracëo e Planejamento — Objetivo: Manter as Atividades da Secretaria de Administrac&o e Planejamento. $.3.90.39 00 1.500.0000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica. 
Imaculada - PB, 03 de Junho de 2024. 

DENIS CARVALHO SILVA 
Secretario de Financas

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 8F20.700E.F769.B1D2.4A20.159D.468A.298D. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA FÍSICA

Lei Federal Nº 13639 de 26 de Março de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais RN

CRT RN Nº 1804721/2024
Emissão: 11/06/2024

Validade: 31/03/2025

Chave: Y8aYy

CERTIFICAMOS que o(a) profissional mencionado(a) encontra-se registrado(a) neste Conselho, nos termos da Lei 13.639/2018, de 26/03/2018,
conforme os dados a seguir. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento na referida Lei, que a referida pessoa física não se encontra em débito
com o CFT.

Interessado(a)

Profissional: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Registro: 08271871498

CPF: 082.718.714-98

Endereço: RUA MANOEL PAULINO, 88, CAS, CENTRO, IPUEIRA, RN, 59315000

Tipo de Registro: Definitivo

Data de registro: 08/05/2019

Título(s)

TÉCNICO

TÉCNICO EM AGRIMENSURA

Atribuição: Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, Decreto 4.560 de 30
de dezembro de 2002 e a Deliberação Plenária Nº 006, de 22 de novembro de 2018, o Profissional está habilitado para assumir responsabilidade
técnica pelos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciada.

Data de Formação: 10/12/2018

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Informações

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que, caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2024 (1/1)  

Autos de Infração

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: Y8aYy
Impresso em: 11/06/2024 às 10:53:46 por: adapt, ip: 168.0.234.164
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Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais RN

CRT RN TRT CARGO ou FUNÇÃO
Nº CFT2403577812

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA, ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO Registro: 08271871498

2. Dados do Contrato

Contratante: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA CPF/CNPJ: 41.842.443/0001-07

Logradouro: RUA Manoel Paulino Nº: 88

Complemento: Casa Bairro: Centro

Cidade: IPUEIRA UF: RN CEP: 59315000

País: Brasil

Telefone: (84) 99666-7026 Email: preservsa@gmail.com

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

3. Vínculo Contratual

Unidade administrativa: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Logradouro: RUA Manoel Paulino Nº: 88

Complemento: Casa Bairro: Centro

Cidade: IPUEIRA UF: RN CEP: 59315000

Data de Início: 11/06/2024 Previsão de término: Não especificado

Tipo de vínculo: SÓCIO

4. Atividade Técnica

1000 - OUTRA Quantidade Unidade

45 - DESEMPENHO DE FUNÇÃO TÉCNICA > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - CARGO/FUNÇÃO ->
#3367 - VÍNCULO TÉCNICO COM A EMPRESA (DESEMPENHO DE CARGO/FUNÇÃO TÉCNICA
DENTRO DA EMPRESA)

40,000 h/sem

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

Assumir a responsabilidade técnica da empresa PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA, CNPJ:41.842.443/0001-07. 

6. Valor

Valor do TRT: R$ 62,57 Pago em: 11/06/2024 Boleto: 8240426043

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 
			 CPF: 082.718.714-98

Contratante: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 
						CNPJ: 41.842.443/0001-07

8. Carga Horária Responsabilidade

DIA HORÁRIO 1 HORÁRIO 2 HORÁRIO 3 HORÁRIO 4

Segunda-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Terça-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quarta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Quinta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Sexta-Feira 08:00:00 12:00:00 14:00:00 18:00:00

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial KÁSSIO ALENCAR DE

MEDEIROS LUCENA  com registro 08271871498 na data e hora: 11/06/2024 14:45:23 e IP: 168.0.234.164,

com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: AC1C2 ou por meio do QRCode ao lado.
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 082.718.714-98

CNPJ Data de Abertura

41.842.443/0001-07 06/05/2021

Nome Empresarial

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 08271871498

Nome Fantasia

PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS

Capital Social

1.000,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral

ATIVA 06/05/2021

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número

59315-000 RUA MANOEL PAULINO 88

Bairro Munícipio UF

CENTRO IPUEIRA RN

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período Início Fim
1º período 06/05/2021 -

Atividades

Forma de Atuação

Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Fotógrafo(a) aéreo independente

Atividade Principal (CNAE)

7420-0/02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Instrutor(a) de cursos gerenciais, independente 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
Instrutor(a) de cursos preparatórios,
independente

8599-6/05 - Cursos preparatórios para concursos
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Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do
Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários,
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de
espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades para fins de
verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o não atendimento
dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o cancelamento deste Termo
de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.
Certificado emitido com base na Resolução nº 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CONTRATO SOCIAL DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMTADA POR TRANSFORMAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL 

 
PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 

CNPJ: 41.842.443/0001-07 
 

O senhor Kassio Alencar de Medeiros Lucena, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
05/12/1992, natural de São José do Sabugi/PB, portadora do RG  sob n.º 2379574 SSP/RN,  CPF: 
082.718.714-98, número do registro da CNH: 05768494959 registrada no Detran/PB,  residente 
e domiciliada na Rua Manoel Paulino, 88, Bairro: centro, Ipueira/RN, CEP: 59315-000, titular da 
empresa Kassio Alencar De Medeiros Lucena 08271871498, com sede na Rua Manoel Paulino, 
88, Bairro: centro, Ipueira/RN, CEP: 59315-000, registrado  na Junta  Comercial  do  Estado  do  
Rio  Grande  do  Norte  –  JUCERN sob NIRE 24802539475, por despacho em 06.05.2021, inscrita  
no CNPJ: 41.842.443/0001-07, nos termos da lei, transforma o seu registro de Inscrição de 
Empresário Individual em sociedade empresária limitada unipessoal, mediante as cláusulas nos 
seguintes termos: 
 
Cláusula Primeira – A sociedade girará sob o nome empresarial PRESERV SOLUCOES 
AMBIENTAIS LTDA. 
 

Cláusula Segunda – A sociedade tem sede na Rua Manoel Paulino, 88, Bairro: centro, 
Ipueira/RN, CEP: 59315-000. 
 
Cláusula Terceira - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em qualquer 
parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios, mediante alteração contratual 
assinada por todos. 
 
Cláusula Quarta – O objeto da sociedade: 
 
7420-0/02 Atividades de produção de fotografias aéreas; 

8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

8599-6/05 Cursos preparatórios para concursos; 

71.12-0-00 - Serviços de engenharia; 

37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto; 

37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes; 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 

correlatas; 

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial; 

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia; 

71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos; 

71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia; 

71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho; 

71.19-7-99 – Serviços de aerolevantamentos. 
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Cláusula Quinta – O Capital Social passa a ser 100.000,00 (cem mil) reais, dividido em 100.000 

(cem mil) cotas no valor de R$ 1,00 (um) real cada uma, totalmente integralizado sendo R$ 

1.000,00 (mil) reais oriundos do acervo da empresa ora transformada e R$ 99.000,00 (noventa 

e nove mil) reais integralizados neste ato pelo sócio: 

 

1. Kassio Alencar de Medeiros Lucena 
100.000 (cem mil) cotas de R$ 1,00 (um) real cada uma ...................................   R$ 100.000,00 

Totalizando ....................................................................................................... R$ 100.000,00  

 

  Parágrafo único – Nos termos do art. 1.052 do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002), a 

responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todas respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula Sexta – A empresa iniciou as atividades em 06.05.2021 e prosseguirá transformada em 
sociedade limitada e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
 

Cláusula Sétima – A Sociedade será administrada pelo sócio Kassio Alencar de Medeiros Lucena, 

e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e 

extrajudicialmente podendo praticar todos os atos compreendido no objetivo social, sempre no 

interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso da denominação social em negócios 

estranhos aos fins sociais. 

 

Cláusula Oitava – Em suas deliberações o(s) sócio(s) adotarão o que for estabelecido em comum 

acordo entre eles. 

 

Cláusula Nona – Pelo exercício da administração o administrador terá direito a uma retirada 

mensal de pró-labore, cujo valor será livremente convencionado entre os sócios, de comum 

acordo. 

 

Cláusula Decima – Fica estabelecido que a sociedade não terá conselho fiscal. 

 

Cláusula Décima Primeira – O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano, 

quando serão levantados o inventário anual, o balanço patrimonial e o balanço do resultado 

econômico, e será efetuado a apuração dos resultados com observância das disposições legais 

aplicáveis. 

 

Parágrafo Único – Os lucros ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados 

pelo(s) sócio(s) na proporção de sua participação no capital social. 
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Cláusula Décima Segunda - No caso do falecimento do sócio, a sociedade unipessoal os 

herdeiros do sócio falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela ingressar, por escrito, 

no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito. Caso não haja interesse dos 

herdeiros de ingressarem na sociedade, os haveres do sócio falecido serão apurados com base 

em balanço especial levantado para esse fim e pagos a quem de direito, em até 6 (seis) parcelas 

mensais, iguais e sucessivas. 

 

Parágrafo Primeiro – O sócio que vier a ser considerado incapaz, poderá permanecer na 

sociedade, desde que assistido ou representado, conforme o caso. 

 

  Parágrafo Segundo – O procedimento adotado para a apuração de haveres em outros 

casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, terá o mesmo critério previsto 

nesta cláusula. 

 

Cláusula Décima Terceira – Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002), 

aplicáveis a matéria, tanto a retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

  

Cláusula Décima Quarta – Fica eleito o foro desta comarca de Ipueira, Estado do Rio Grande do 

Norte, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

 

Cláusula Décima Quinta – O(s) sócio(s) já qualificado(s), declaram, sob as penas da Lei, que não 

estão impedido(s) de exercer a administração da sociedade, nem em decorrência de Lei especial, 

nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no artigo 1011, parágrafo primeiro 

do Código Civil (Lei Nº 10.406/2002). 

 

   E assim, por estarem juntos e contratados, lavram este instrumento em 01 via 

de igual forma e teor.       

 
Ipueira/RN, 13 de maio de 2024. 

 

_______________________________________ 

Kassio Alencar de Medeiros Lucena 
CPF: 082.718.714-98 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
41.842.443/0001-07
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
06/05/2021

 
NOME EMPRESARIAL
PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
74.20-0-02 - Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MANOEL PAULINO

NÚMERO
88

COMPLEMENTO
********

 
CEP
59.315-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
IPUEIRA

UF
RN

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
PRESERVSA@GMAIL.COM

TELEFONE
(84) 9666-7026

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
06/05/2021

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 17/05/2024 às 17:24:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

17/05/2024, 17:24 about:blank

about:blank 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA
CNPJ: 41.842.443/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:22:22 do dia 21/05/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 17/11/2024.
Código de controle da certidão: E0C1.4169.61FE.A059
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 8708476
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: Pessoa sem cadastro no Estado do RN

CNPJ: 41.842.443/0001-07

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 17/05/2024 às 17:15:44 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 187.19.217.149.
Validade até 15/06/2024.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Data da emissão: 21/05/2024 11:50:02 ÁGILIBlue Arrecadação - Ágili Software Brasil Emitido por: Andreia Karla Alencar de Medeiros Araújo

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUEIRA
CNPJ 08.094.708/0001-60

Av. Fundador Francisco Quinino, 148 - Centro - CEP 59.315.000 – Ipueira - RN

Fone: (84) 3424-0086 - 0149 - E-mail: pmipueira@bol.com.br

ipueira.rn.gov.br

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Emissão 21/05/2024 11:50:02 Página 1 de 1

Dados do contribuinte:

Nome:

CPF/CNPJ:

Endereço:

PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

41.842.443/0001-07

Rua Manoel Paulino, nº 88  Centro - Ipueira - Rio Grande Do Norte - CEP 59315-000

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, certificamos para que produza os jurídicos e legais efeitos, por NÃO constar lançamentos
pendentes de baixa em nossos registros, de natureza tributária ou não tributária, inscritos ou não na Dívida ativa do município.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Municipal constituir novos créditos tributários provenientes de impostos, taxas, contribuições, tarifas, infrações,
encargos e outras importâncias que venham a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação aos períodos abrangidos
nesta certidão.

Este documento refere-se exclusivamente ao sujeito passivo supracitado, a fim de prova de situação e regularidade fiscal, e sua aceitação está
condicionada à verificação de sua autenticidade e qualquer rasura ou emenda o invalidará.

Número: 121/2024 Liberada: 21/05/2024 Validade: 19/08/2024 Processo: Não informado

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na internet com QRcode ou no endereço:
https://agilicloud.agilirn.com.br/portal/prefipueira-rn/#autenticidade
Tipo de documento: Certidão
Código do documento: 261581986

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 41.842.443/0001-07
Razão

Social: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

Endereço: RUA MANOEL PAULINO 88 / CENTRO / IPUEIRA / RN / 59315-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/05/2024 a 19/06/2024

Certificação Número: 2024052107096037959613

Informação obtida em 21/05/2024 14:36:16

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

21/05/2024, 14:36 Consulta Regularidade do Empregador
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 41.842.443/0001-07
Certidão nº: 35430841/2024
Expedição: 21/05/2024, às 11:53:05
Validade: 17/11/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 41.842.443/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO ESTADUAL

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
17/05/2024

CERTIDÃO FOLHA 1/3626209/2024 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

41.842.443/0001-07

Rua Manoel Paulino, 88, CENTRO, Ipueira/RN, 59315-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: dbedf966fcbffacd80063c4b59b01537

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://apps.tjrn.jus.br/certidoes/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 17 de Maio de 2024 às 17:16

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 17/05/2024 17:16. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Capital Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital Integralizado
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
KASSIO ALENCAR DE
MEDEIROS LUCENA

CPF/CNPJ
082.718.714-98

Participação no capital
R$ 50.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador
Nome
KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

CPF
082.718.714-98

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento
Data
17/05/2024

Número
24201149541

Ato/eventos
002 / 046 - TRANSFORMAÇÃO

Situação 
ATIVA
Status 
xxxxx

NIRE (Sede)
24201149541

CNPJ
41.842.443/0001-07

Data de Ato Constitutivo
06/05/2021

Início de Atividade
06/05/2021

Endereço Completo
Rua MANOEL PAULINO, Nº 88, CENTRO - Ipueira/RN - CEP 59315-000

Objeto Social
ATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS AEREAS TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL CURSOS
PREPARATORIOS PARA CONCURSOS SERVICOS DE ENGENHARIA GESTAO DE REDES DE ESGOTO ATIVIDADES RELACIONADAS A
ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE REDES CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLOGICOS SERVICOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA SERVICOS
DE PERICIA TECNICA RELACIONADOS A SEGURANCA DO TRABALHO SERVICOS DE AEROLEVANTAMENTOS.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 11/06/2024, às 10:37:12 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.redesim.rn.gov.br, com o código 9FURTALS.

DENYS DE MIRANDA BARRETO 
Secretário(a) Geral

Nome Empresarial: PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA

NIRE : 24201149541
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: RNC2402119790

Governo do Estado do Rio Grande do Norte
Secretaria do Desenvolvimento Econômico
Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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ey (€) PRESTEEMIES 
ASSESSORIA EM GESTAO PUBLICA 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊCNICA 

A empresa FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPESARIAL E 
PUBLICA LTDA (PRESTCONTAS) inscrita no CNPJ sob o m* 16.747.441/0001-91, 
situada a Rua Elias Asfora n* 1195 - Bairro Maternidade — CEP: 58.701-300 Patos/PB, 
atesta para devidos fins, gue a empresa PRESERV SOLUCOES AMBIENTAIS 
LTDA, inscrita no CNP] sob o n* 41.842.443/0001-07, situada &4 Rua Manoel Paulino me 
88 — Bairro Centro CEP: 59.315-000 — Ipueira/RN, representada pelo Sr. KASSIO 
ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA, CPF n" 082.718.714-98, Ge6grafo - CREA 
RN: 2117176097 e Técnico em Agrimensura — RNP: 0827 1871498, executou os “OS 
SERVICOS PARA ADEOUACAO E REVISAO DO CODIGO TRIBUTARIO 
MUNICIPAL E TRABALHOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
MAPEAMENTO CARTOGRAFICOE CADASTRO MULTIFINALITARIO NOS 
MUNICIPIOS DE DESTERRO — PB E SAO JOSÊ DO BONFIM - PB”, nê 
havendo fatos supervenientes gue desabonem sua conduta técnica € comercial dentro dos 
padrêes de gualidade e desempenho e gue Cumpriu com sua obrigaci6, nio havendo 

reclamagao ou objeg4o guanto 4 gualidade dos produtos/servicos e guanto 4 liberacao da 

garantia contratual junto ê instituic&o financeira até a presente data. 

Atestamos ainda, gue os compromissos assumidos pela empresa foram 
satisfatoriamente cumpridos, nada constando em mOssOs arguivos gue a desabone 

comercial ou tecnicamente. 

   

      

  

Patos —-PB, 11 de junho de 2024. 
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2302643854

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA, ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO Registro: 08271871498

2. Contratante

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

Logradouro: RUA ELIAS ASFORA Nº: 1195

Complemento: QUADRA34 LOTE P12 Bairro: MATERNIDADE

Cidade: PATOS UF: PB CEP: 58701300

País: Brasil

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 6.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: RUA Cônego Florentino Nº: 01

Complemento: Prefeitura Municipal Bairro: Centro

Cidade: DESTERRO UF: PB CEP: 58695000

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Coordenadas Geográficas:  Latitude: -7.288694   Longitude: -37.088415

Data de Início: 15/05/2023 Previsão de término: 15/10/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário(a): FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA
LTDA

CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

10 - DESENHO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> FOTOGRAMETRIA
-> #0798 - LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

294,0952 ha

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, Decreto 4.560 de 30 de
dezembro de 2002 e a Deliberação Plenária Nº 006, de 22 de novembro de 2018, o Profissional está habilitado para assumir responsabilidade técnica
pelos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciada. Atribuições conforme
estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002. O
profissional esta habilitado para assumir responsabilidades técnicas dos serviços de determinação dos coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imoveis rurais, georreferenciada.

6. Valor

Valor do TRT: R$ 60,13 Pago em: 25/05/2023 Boleto: 8230003261

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 
			 CPF: 082.718.714-98

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
						CNPJ: 16.747.441/0001-91

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial KÁSSIO ALENCAR DE

MEDEIROS LUCENA  com registro 08271871498 na data e hora: 11/06/2024 15:03:22 e IP: 168.0.234.164,

com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: Y9Z8C ou por meio do QRCode ao lado.

KASSIO ALENCAR DE 
MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por 
KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 15:05:45 -03'00'

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2302643867

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA, ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO Registro: 08271871498

2. Contratante

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

Logradouro: RUA ELIAS ASFORA Nº: 1195

Complemento: QUADRA34 LOTE P12 Bairro: MATERNIDADE

Cidade: PATOS UF: PB CEP: 58701300

País: Brasil

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 3.500,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: AVENIDA José Ferreira Nº: 5

Complemento: Prefeitura de São José do Bonfim Bairro: Centro

Cidade: SÃO JOSÉ DO BONFIM UF: PB CEP: 58725000

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Coordenadas Geográficas:  Latitude: -7.162286   Longitude: -37.308521

Data de Início: 15/05/2023 Previsão de término: 15/10/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário(a): FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA
LTDA

CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

10 - DESENHO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> FOTOGRAMETRIA
-> #0798 - LEVANTAMENTO AEROFOTOGRAMÉTRICO

143,1111 ha

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

Atribuições conforme estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985, Decreto 4.560 de 30 de
dezembro de 2002 e a Deliberação Plenária Nº 006, de 22 de novembro de 2018, o Profissional está habilitado para assumir responsabilidade técnica
pelos serviços de determinação das coordenadas dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciada. Atribuições conforme
estabelecido na Lei 5.524 de 5 de novembro de 1968, no Decreto 90.922 de 6 de fevereiro de 1985 e no Decreto 4.560 de 30 de dezembro de 2002. O
profissional esta habilitado para assumir responsabilidades técnicas dos serviços de determinação dos coordenadas dos vértices definidores dos
limites dos imoveis rurais, georreferenciada.

6. Valor

Valor do TRT: R$ 60,13 Pago em: 25/05/2023 Boleto: 8230003334

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 
			 CPF: 082.718.714-98

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
						CNPJ: 16.747.441/0001-91

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial KÁSSIO ALENCAR DE

MEDEIROS LUCENA  com registro 08271871498 na data e hora: 11/06/2024 15:04:11 e IP: 168.0.234.164,

com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: ZDZZ1 ou por meio do QRCode ao lado.

KASSIO ALENCAR DE 
MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por KASSIO 
ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 15:06:22 -03'00'

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº CFT2303097722

INICIAL

1. Responsável Técnico(a)

KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA, ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO Registro: 08271871498

2. Contratante

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

Logradouro: RUA ELIAS ASFORA Nº: 1195

Complemento: QUADRA34 LOTE P12 Bairro: MATERNIDADE

Cidade: PATOS UF: PB CEP: 58701300

País: Brasil

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 8.750,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: SEM DEFINIçãO 3 ÁREAS DO MUNICÍPIO DE MANAÍRA - PB Nº: S/N

Complemento: Bairro: ZONA RURAL

Cidade: MANAÍRA UF: PB CEP: 58995000

Telefone: (83) 9981-8237 Email: CONTABILIDADE@PRESTCONTAS.COM.BR

Coordenadas Geográficas:  Latitude: -7.714116   Longitude: -38.154677

Data de Início: 08/12/2023 Previsão de término: 10/03/2024

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário(a): FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA
LTDA

CPF/CNPJ: 16.747.441/0001-91

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

10 - DESENHO TÉCNICO > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE
TERRA -> #0629 - AEROFOTOGRAMETRIA

264,9753 ha

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

O trabalho refere-se a um aerolevantamento em 3 áreas no município de Manaíra - PB, sendo a 1º de 182,4979 ha, a 2º de 34,4839 ha e a 3º de
41,9935 ha totalizando 264,9753 ha.

6. Valor

Valor do TRT: R$ 60,13 Pago em: 08/12/2023 Boleto: 8235384923

7. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

Responsável Técnico: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 
			 CPF: 082.718.714-98

Contratante: FC ASSESSORIA E CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL E PUBLICA LTDA 
						CNPJ: 16.747.441/0001-91

Documento assinado eletronicamente por meio do SINCETI do(a) Técnico(a) Industrial KÁSSIO ALENCAR DE

MEDEIROS LUCENA  com registro 08271871498 na data e hora: 11/06/2024 15:02:48 e IP: 168.0.234.164,

com o uso de login e senha.

A autenticidade desse TRT pode ser verificada no endereço https://corporativo.sinceti.net.br/publico/ com a

chave: 01A3B ou por meio do QRCode ao lado.

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por KASSIO 
ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 15:06:52 -03'00'

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Termo de Responsabilidade Técnica - TRT
Lei n° 13.639, de 26 de MARÇO de 2018

Conselho Regional dos Técnicos Industriais 03

CRT 03 TRT OBRA / SERVIÇO
Nº BR20210993408

INICIAL

1. Responsável Técnico

KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: TÉCNICO EM AGRIMENSURA, ESPECIALIZAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO RNP: 08271871498

2. Contratante

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA CPF/CNPJ: 08.874.984/0001-41

Logradouro: AVENIDA Gilvan Soares de Veiras Nº: 1-117

Complemento: Sede da prefeitura Bairro: Centro

Cidade: CACIMBA DE AREIA UF: PB CEP: 58730000

País: Brasil

Telefone: (83) 3422-1085 Email: prefeitura@cacimbadeareia.pb.gov.br

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 10.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO

Ação Institucional: NENHUM

3. Dados da Obra/Serviço

Logradouro: AVENIDA Gilvan Soares de Veiras Nº: 1-117

Complemento: Sede da prefeitura Bairro: Centro

Cidade: CACIMBA DE AREIA UF: PB CEP: 58730000

Telefone: (83) 3422-1085 Email: prefeitura@cacimbadeareia.pb.gov.br

Coordenadas Geográficas:  Latitude: 0   Longitude: 0

Data de Início: 01/12/2020 Previsão de término: 01/03/2021

Finalidade: Cadastral 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA CPF/CNPJ: 08.874.984/0001-41

4. Atividade Técnica

2 - EXECUÇÃO Quantidade Unidade

100 - CÁLCULO  > CFT -> OBRAS E SERVIÇOS - AGRIMENSURA -> MEDIÇÃO DE TERRA ->
#0629 - AEROFOTOGRAMETRIA

1.015,000 Pontos

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa deste TRT

5. Observações

Aerolevantamento georreferenciado cadastral para criação de ortofoto e contagem de edificações no município de Cacimba de Areia.

6. Declarações

7. Entidade de Classe

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

Responsável Técnico: KÁSSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA - CPF:
082.718.714-98

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA - CNPJ:
08.874.984/0001-41

9. Informações

10. Valor

Valor do TRT: R$ 55,26 Pago em: 23/02/2021 Nosso Número: 8212733879

A validade deste TRT pode ser verificada em: https://corporativo.sinceti.net.br/publico/, com a chave: z4Y5w
Impresso em: 13/03/2023 às 15:44:15 por: , ip: 168.0.233.21

www.cft.org.br

Tel: 0800 016 1515
CFT

Conselho Federal dos Técnicos
Industriais

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio Grande do Norte

CREA-RN ART Obra/Serviço
Nº RN20220547425

SUBSTITUIÇÃO à
RN20220546766

1. Responsável Técnico

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA

Título profissional: GEÓGRAFO RNP: 2117176097

Registro: 2117176097RN

2. Dados do Contrato

Contratante: PROHAWK PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA CPF/CNPJ: 26.795.046/0001-38

RUA PADRE ANCHIETA Nº: 2443

Complemento: EDIFICIO CRYSTAL LAKE CENTER, SALA 19. Bairro: BIGORRILHO 

Cidade: CURITIBA UF: PR CEP: 80730001

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 65.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NÃO SE APLICA

3. Dados da Obra/Serviço

SEM DEFINIçãO CIDADE DE RIO LARGO E OUTRAS Nº: SN

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: RIO LARGO UF: AL CEP: 57100000

Data de Início: 19/09/2022 Previsão de término: 19/10/2022 Coordenadas Geográficas: 0, 0

Código: Não EspecificadoFinalidade: Cadastral

Proprietário: PROHAWK PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA CPF/CNPJ: 26.795.046/0001-38

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

67 - Levantamento > AGRIMENSURA > CADASTRO TÉCNICO > DE LEVANTAMENTO
CADASTRAL > #36.4.2.1 - URBANO

2.877,2000 ha

67 - Levantamento > AGRIMENSURA > CADASTRO TÉCNICO > #36.4.1 - DE LEVANTAMENTO
CADASTRAL MULTIFINALITÁRIO

2.877,2000 ha

67 - Levantamento > CARTOGRAFIA > CRIAÇÃO DE BASES CARTOGRÁFICAS PARA
MAPEAMENTO > DE CRIAÇÃO DE BASES CARTOGRÁFICAS > #35.4.1.1 - PARA MAPEAMENTO

2.877,2000 ha

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

Levantamento georreferenciado de áreas urbanas, para fins de cadastro multifinalitário, em 4 municípios no estado de Alagoas, totalizando uma área
2.877,2 hectares.    Sendo estes municípios: RIO LARGO-AL MESSIAS-AL PILAR-AL PARIPUEIRA-AL 

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem - CMA vinculado ao Crea-RN,
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA - CPF: 082.718.714-98

PROHAWK PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA  - CNPJ: 26.795.046/0001-38

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Esta ART é isenta de taxa Registrada em: 21/10/2022

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-rn.sitac.com.br/publico/, com a chave: WcC3B
Impresso em: 10/06/2024 às 17:01:39 por: 

www.crea-rn.org.br crearn@crea-rn.org.br

Tel:  (84) 4006-7200 Fax:  (84) 4006-7201
CREA-RN
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Rio Grande do
NorteImpresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE PROFISSIONAL AUTONOMO 

CONTRATANTE: PRESERV Solugëes Ambientais.Ltda, com sede em Ipueira, na Rua Manoel 

Paulino ne 88, Bairro Centro, CEP n 59.315-000, no Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ 

sob o n 41.842.443/0001-07, neste ato representado por K4ssio Alencar de Medeiros Lucena, Casado, 

Carteira de Identidade n?2379574, e CPF ne 082.718.714-98, residente e domiciliado 4 Rua Joao 

Mariano de Oliveira, n* 707, Bairro Sio Sebastiëo, CEP n* $8.706-210, Cidade Patos, no Fstado da 

Paraiba. 

CONTRATADO: Milena Karelly Medeiros Xavier, Carteira de Identidade n 2.469.288 SSDS/RN , 

CPF ne 082.718 884-63, residente e domiciliado na Rua Escritor Rui Barbosa n* 37, Rua Joëo Mariano 

de Oliveira, n* 707, Bairro S&o Sebastiëo, CEP n* 5$.706-210, Cidade Patos, no Estado da Paraiba. 

As partes acima identificadas tém, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestagëo de 

Servicos Técnicos de Profissional Autênomo, firmado nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela 

Lei 13.429/2017, gue se regerê pelas clêusulas seguintes e pelas condigêes de prego, forma e termo de 

pagamento a seguir descritas. 

DA AUTONOMIA PLENA DO CONTRATADO 

Cléusula 1*. O CONTRATADO prestaré o servico contratado em plena autonomia, nêo havendo 

gualguer subordinacêo ou vinculo empregaticio em relacêo & Contratante. 

Cldusula 2%. O préprio CONTRATADO, na gualidade de prestador de servicos, estabelecerd e 

concretizarê, cotidianamente, a forma de realizacêo dos servicos pactuados no presente termo. 

Cléusula 3:. O CONTRATADO, em razéio de sua autonomia plena, pode prestar servicos para guais 
e guantos tomadores desejar, sem gualguer necessidade de solicitar gualguer autorizagao ou 
manifestag&o da Contratante, nesse sentido. 

Cl4usuia 4”. Em se tratando de relagio comercial, sem vinculo empregaticio, eventual falha, defeito 
ou imperfeig&o nos servicos serëo aplicadas as clêusulas posteriores, 4 luz do Cédigo Civil. 

Clêusula 5*. Tendo em vista a autonomia do CONTRATADO, este poderd estabelecer sua propria 
jornada de trabalho, ficando responsêvel por eventuais atrasos, prorrogacêes ou negligéncia. 

DO OBJETO 

Clausula 6%. É objeto do presente contrato, prestado ao CONTRATANTE, a prestagdo de servicos, 
atinente 4 execug&o dos servicos de consultoria em geoprocessamento referente a cadastro de IPTU do 
Municipio de Imaculada — PB. 

Preserv S.A. 
Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 
Rua Joio Mariano de Oliveira, n?707, 1* andar. AA) 
Bairro $Sio Sebastiëo, Cep:$8706-210, Patos-PB 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

   
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cldusula 7. O CONTRATADO deverd concluir e/ou executar os servicos descritos no objeto durante a 
vigéncia do contrato, sob pena de multa na ordem de 50% (cinguenta por cento) do valor do contrato. 

Clausula 8% O CONTRATADO deveré respeitar as normas de seguranga e funcionamento da 
Contratante, nêo utilizando eguipamentos ou forma de trabalho gue impega, atrapalhe ou ameace 
Causar prejuizo ou transtorno. 

Cldusula 9%. O CONTRATADO declara gue é habilitado para a execu&o dos servicos elencados no 
objeto deste contrato Os servicos ora contratados deverdo corresponder aos padrêes de gualidade 
da CONTRATANTE. 

Clêusula 10%. Scm prcjuizo das demais Rcsponsabilidadcs jé prcvistas ncstc contrato, sero também 
responsabilidades exclusivas do CONTRATADO, por sua conta e risco: 

1. Respeitar e cumprir as determinag6es e instrucêes da CONTRATANTE, relativas 4 gualidade e ao 
bom andamento dos servicos, assim como seus empregados, representantes, contratados e/ou 
prepostos, bem como guanto a interrupgio de gualguer trabalho gue n&o esteja sendo executado de 
acordo com as especificacêes, observando-se desde jê o dispositivo na letra b abaixo, ou gue atente 
contra a seguranca de bens ou pessoas; 

II. Refazer de imediato, as suas expensas, gualguer trabalho inadeguadamente executado e/ou recusado 
pela CONTRATANTE, durante a vigéncia deste contrato, sem gue isso represente custo gualguer 
adicional; 

11. O CONTRATADO tem exclusiva responsabilidade por todas as obrigacêes fiscais, diretas ou 
indiretas, trabalhistas, previdenciërias e sociais decorrentes dos contratos de trabalho gue mantém com 
seus empregados, ou dos contratos gue mantém com seus prestadores de servicos, empregados ou n&0, 
ai incluidas as relativas aos eventuais acidentes de trabalho, devendo efetuar por sua conta e exclusiva 
responsabilidade o pagamento dos saldrios, remuneragao indireta, adicionais de gualguer espécie, 
atualmente existentes ou gue venham a ser criados. 

TV. Este contrato ndo gera gualguer tipo de responsabilidade, solidêria ou nio, entre as partes 
contratantes, especialmente no gue tange as obrigagêes trabalhistas e previdenciërias, em especial 
oriunda do (s) sécios gue assinam Oo presente instrumento, entretanto, ma eventualidade 
da CONTRATANTE vir a ser acionada ou obrigada a efetuar o pagamento de guaisguer das 
obrigagêes trabalhistas, sociais ou previdenci&rias, relativas aos empregados, contratados, 
representantes e ou prepostos do CONTRATADO, esta ultima desde j& obriga-se respeitar perante a 
Justica Estadual Comum as obrigagêes contidas na cléusula de salvaguardas especificadas neste 
contrato. 

Preserv S.A, 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. - 
Rua Joëo Mariano de Oliveira, n*707, 1% andar. ui) 
Bairro So Sebastiëo, Cep:58706-210, Patos-PB . 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

       
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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V. Cumprir e fazer cumprir por seus representantes, empregados, contratados e prepostos a gualguer 
titulo, todas as leis, decretos, normas e regulamentos e dispositivos legais emitidos pelas autoridades 
governamentais, no Ambito municipal, estadual e federal, pertinentes 4 execucio dos servicos ora 

Contratados: 

VI. Providenciar as suas expensas, todos os seguros obrigatérios por lei, em especial o de acidente de 
trabalho; 

VIL O CONTRATADO é o inico responsdvel pela seguranga de suas operagëes e atividades e de 
seus empregados, contratados, prepostos e representantes, no gue estes possam vir a ser afetados, 
assumindo e concordando gue a observência a guaisguer determinagêes da CONTRATANTE, 
referentes a seguranca, no a desobrigar4 de sua exclusiva responsabilidade a esse titulo. 

VUL. Sem prejuizo das disposicêes anteriores acima, 0 (s) sécio (s) gue subscrevem o presente contrato 
em nome do CONTRATADO declaram ter lido todas as suas responsabilidades perante este contrato, 
declaram encontrar-se em pleno exercicio de suas faculdades intelectuais, declaram ainda ter analisado 

atentamente todas as disposicêes contratuais e optaram livremente pela escolha da modalidade de 
contratacao de prestag&o de servicos, renunciando expressamente a todo e gualguer eventual direito 
garantido pela consolidacêo das leis do trabalho, preferindo livremente exercer sob as regras deste 
contrato as seguintes premissas: liberdade laboral, autonomia, sem subordinag&o ou hordrios fixos, 
além da liberdade de firmar contratos com outras empresas, nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela 

Lei 13.429/2017. " 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

Cléusula 11*. A Contratante entregarê por escrito todo o plano especificado de trabalho para execucao 
do objeto ao CONTRATADO. 

Cl$usula 12: Realizar em dia todos os pagamentos devidos ao CONTRATADO pela prestag&o do 

objeto deste contrato. 

Cléusula 13* Arcar com toda e gualguer despesa realizada pelo CONTRATANTE gue nêo tenha sido 

prevista no plano de trabalho desde gue essencial para a conclusdo dos servicos. 

DO PAGAMENTO 

Cliusula 14. Pela prestac&o dos servigos ora pactuada, a Contratante pagarê ao Contratado, 4 guantia 

acordada entre as partes. 

ClAusula 15%. A CONTRATANTE, de forma a incentivar o aprimoramenio da gualidade dos servicos 

contratados, sempre por liberalidade e de comum acordo, poderd realizar o pagamento de incentivos, 

bonificag6es, reembolsos de transporte e alimentag&io, e outros acréscimos, sempre mediante o 

recebimento de recibo e especificac&o de remuneracao. 

Preserv SA. 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 
Rua Joëio Mariano de Oliveira, n*707, 1” andar. 

Bairro Sao Sebastiëo, Cep:58706-210, Patos-PB 
Tel. (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

   
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Cléusula 16*O valor do pagamento referido na clusula 14* poderd ser reajustado anualmente visando 

recompor a depreciac&o da moeda, sempre mediante a celebracao de termo aditivo. 

Parigrafo Wnico. A inadimplência em relagio ensejard a imediata interruprdo da prestaco dos 

servicos, bem como a respectiva acëo de cobranga, acrescida de juros, corregdo e multa de 2% (dois 

por cento) do valor do contrato. 

DA RECISAO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

ClAusula 17%. Este contrato serd rescindido por desrespeito a gualguer uma das cldusulas ou por 

vontade das partes. 

Cldusula 18*. Caso haja interesse na rescisao do contrato, a parte interessada notificar a outra, por 

eserito. com antecedéncia de 15 (guinze) dias. 

Clausula 19%. A parte gue causar a rescisêo antecipada ficaré obrigada a pagar a titulo de indenizaao 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

ClAusula 20%. No caso de encerramento do presente contrato, o CONTRATADO deverd devolver, 

34 CONTRATANTE, todo material em seu poder e gue pertenga 4 CONTRATANTE e 

a CONTRATANTE deverd guitar guaisguer pagamentos devidos. 

DO PRAZO 

Cl&usula 21*. O presente instrumento possui prazo indeterminado, mediante Termo de Rescisêo. 

DA SALVAGUARDA 

Cldusula 22% Além das disposicêes especificas previstas neste instrumento, 

o CONTRATADO concede imunidade total e irrestrita 4 CONTRATANTE em razio de eventuais 

reclamagêes trabalhistas em face da CONTRATANTE oriundas do presente contrato. 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Cléusula 23%. As Partes comprometem-se, mutuamente, a zelar pela manutengao do sigilo de todos 

os segredos comerciais, conhecimentos técnicos e outras informagêes gue venham a tomar 

conhecimento uma da outra em fun€io do relacionamento comercial de gue trata o presente contrato, 

nao podendo usar gualguer dessas informagées confidenciais, a nio ser guando expressamente 

autorizadas para tanto por seu titular. Nesse sentido, cada Parte deverd, e para isso exercerd todos os 

seus poderes, fazer com gue seus sécios, empresas afiliadas, administradores, prepostos, empregados 

e/ou 

Preserv SA. 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n*707, 1* andar. 

Bairro Sao Sebastiao, Cep:58706-2Z10, Patos-PB ) 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565  
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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guaisguer outras pessoas sob sua responsabilidade (direta ou indireta) mantenham em sigilo todos os 
termos e condicées do presente Contrato. 

Cldusula 24'. Nenhum direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente de 
propriedade da CONTRATANTE ser outorgado ao CONTRATADO em virtude deste Contrato. 

Clausula 25% OCONTRATADO podera exercer atividades para oOutras empresas, ou efetuar 

neg6cios em seu nome, e por conta prépria. 

Clêusula 26%. Oualguer alteragêo deste contrato somente produzird efeitos juridicos se efetuada por 
escrito e assinada por ambas as partes. 

Clêusula 27%. Nenhuma das partes poderd ceder gualguer dos seus direitos ou transferir gualguer de 
suas obrigacêes oriundas do presente contrato sem o prévio consentimento da outra parte. 

DO FORO 

Cldusula 28*. Para dirimir guaisguer controvérsias oriundas do presente contratado, as partes elegem 
o foro da comarca de Patos/PB, com rentincia expressa a gualguer outro, por mais privilegiado gue 
seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 
juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Patos - PB, 11 de junho de 2024. 

si0 Alencdirde M. Lucend 

ee Vaal), ve ea ee la MP ude J Ë Agri : 

CPE/CNPJ N: on hsaslf CPE/CNPJ N: 41.842.443/0001-07, 
Milena Karelly Medeiros Xavier PRESERV Solucées Ambientais. Ltda 

CONTRATADO CONTRATANTE 

“edge Dad MEbep he ask e,” 

co ed 97 Mag Se //es BOMEL 'S 
TESTE TESTEMUNHA 

   

Preserv S.A, 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Jo#o Mariano de Oliveira, n*707, 1” andar. 

Bairro Sao Sebastiao, Cep:58706-210, Patos-PB 
Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565     
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PRESERV 

CONTRATO DE PRESTACAO DE SERVICOS DE PROFISSIONAL AUTONOMO 

CONTRATANTE: PRESERV Solicées Ambientais.Ltda, com sede em Ipueira, na Rua Manoel 
Paulino n" $8, Bairro Centro, CEP n" 59.315-000, no Estado do Rio Grande do Norte, inscrito no CNPJ 
sob o n” 41.842.443/0001-07, neste ato representado por K4ssio Alencar de Medeiros Lucena, Casado, 
Carteira de Identidade n* 2379574, e CPF n* 082.718.714-98, residente e domiciliado a Rua Joëo 
Mariano de Oliveira, n* 707, Bairro S4o Sebastiëo, CEP n* 58.706-210, Cidade Patos, no Estado da 
Paraiba. 

CONTRATADO: Mayrlla Karla Coelho Lopes, Carteira de Identidade n* 3.665.161 SSDS/PB, CPF 
n 093 858 .634-36, residente e domiciliado na Rua Escritor Rui Barbosa n* 37, Bairro Centro, CEP n” 

58700-000, Cidade Patos, no Estado da Paraiba. 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestaco de 

Servicos Técnicos de Profissional Autênomo, firmado nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela 

Lei 13.429/2017, gue se regerd pelas clAusulas seguintes e pelas condicêes de preco, forma e termo de 

pagamento a seguir descritas. 

DA AUTONOMIA PLENA DO CONTRATADO 

Clausula 14. O CONTRATADO prestard o servico contratado em plena autonomia, nêo havendo 

gualguer subordinae&o ou vinculo empregaticio em relagao 4 Contratante. 

Clausula 2*. O préprio CONTRATADO, na gualidade de prestador de servicos, estabelecerd e 
concretizarê, cotidianamente, a forma de realizagêo dos servicos pactuados no presente termo. 

Cléusula 3:. O CONTRATADO, em razio de sua autonomia plena, pode prestar servicos para guais 
e guantos tomadores desejar, sem gualguer necessidade de solicitar gualguer autoriza€do ou 

manifestacao da Contratante, nesse sentido. 

ClAusula 4%. Em se tratando de relago comercial, sem vinculo empregaticio, eventual falha, defeito 
ou imperfeicio nos servios serao aplicadas as clêusulas posteriores, a luz do Cédigo Civil. 

Clausula 5%. Tendo em vista a autonomia do CONTRATADO, este poder estabelecer sua prépria 
jomada de trabalho, ficando responsdvel por eventuais atrasos, prorrogagoes ou negligéncia. 

DO OBJETO 

Clausula 6%. E objeto do presente contrato, prestado ao CONTRATANTE, a prestag&o de servicos, 
atinente 4 execuc#o dos servigos de consultoria em geoprocessamento referente a cadastro de IPTU do 
Municipio de Imaculada — PB. 

Preserv SA, 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n?707, 1* andar. 

Bairro So Sebastiao, Cep:58706-210, Patos-PB 
Tel” (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6865 6 
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DAS OBRIGACOES DO CONTRATADO 

Cldusula 7. O CONTRATADO deveré concluir e/ou executar os servigos descritos no objeto durante a 
vigëncia do contrato, sob pena de multa na ordem de 50% (cinguenta por cento) do valor do contrato. 

Cldusula 8%. O CONTRATADO deverd respeitar as normas de seguranga e funcionamento da 
Contratante, nêo utilizando eguipamentos ou forma de trabalho gue impega, atrapalhe ou ameace 

Causar prejuizo ou transtorno. 

Clausula 9%. O CONTRATADO declara gue é habilitado para a execugo dos servigos elencados no 
objeto deste contrato Os servicos ora contratados deverëo corresponder aos padroes de gualidade 

da CONTRATANTE. 

Clausula 10%. Sem prejuizo das demais Responsabilidades jê previstas neste contrato, ser&o também 
responsabilidades exclusivas do CONTRATADO, por sua conta e risco: 

1. Respeitar e cumprir as determina€êes e instrugées da CONTRATANTE, relativas 4 gualidade e ao 

bom andamento dos servicos, assim como seus empregados, representantes, contratados e/ou 

prepostos, bem como guanto a interrupgao de gualguer trabalho gue nio esteja sendo executado de 

acordo com as especificacées, observando-se desde ja o dispositivo na letra b abaixo, ou gue atente 

contra a seguranca de bens ou pessoas; 

II. Refazer de imediato, as suas expensas, gualguer trabalho inadeguadamente executado e/ou recusado 

pela CONTRATANTE, durante a vigéncia deste contrato, sem gue isso represente custo gualguer 

adicional; 

II. O CONTRATADO tem exclusiva responsabilidade por todas as obrigacêes fiscais, diretas ou 

indiretas, trabalhistas, previdenciërias e sociais decorrentes dos contratos de trabalho gue mantém com 

seus empregados, ou dos contratos gue mantém com seus prestadores de servicos, empregados ou nêo, 
ai incluidas as relativas aos eventuais acidentes de trabalho, devendo efetuar por sua conta e exclusiva 

responsabilidade o pagamento dos saldrios, remuneragao indireta, adicionais de gualguer espécie, 
atualmente existentes ou gue venham a ser criados. 

IV. Este contrato nio gera gualguer tipo de responsabilidade, solidria ou nêo, entre as partes 
contratantes, especialmente no gue tange as obrigages trabalhistas e previdencidrias, em especial 

oriunda do (s) sécios gue assinam o presente 'instrumento, entretanto, na eventualidade 
da CONTRATANTE vir a ser acionada ou obrigada a efetuar o pagamento de guaisguer das 

obrigacées trabalhistas, sociais ou previdenciarias, relativas aos empregados, contratados, 
representantes e ou prepostos do CONTRATADO, esta ultima desde ja obriga-se respeitar perante a 
Justica Estadual Comum as obrigacêes contidas na clêusula de salvaguardas especificadas neste 
contrato. 

Preserv S.A, 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n?707, 1* andar. 

Bairro Sêo Sebastido, Cep:58706-210, Patos-PB 
Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 é 
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V. Cumprir e fazer cumprir por seus representantes, empregados, contratados e prepostos a gualguer 

titulo, todas as leis, deeretos, normas e regulamentos e dispositivos legais emitidos pelas autoridades 

governamentais, no Ambito municipal, estadual e federal, pertinentes 4 execucdo dos servicos ora 

contratados; 

VI. Providenciar as suas expensas, todos os seguros obrigatérios por lei, em especial o de acidente de 

trabalho; 

VIL O CONTRATADO é o tnico responsdvel pela seguranga de suas operag6es e atividades e de 

seus empregados, contratados, prepostos e representantes, no gue estes possam vir a ser afetados, 

assumindo e concordando gue a observêincia a guaisguer determinagêes da CONTRATANTE, 

referentes a seguranca, no a desobrigara de sua exclusiva responsabilidade a esse titulo. 

VIII. Sem prejuizo das disposicées anteriores acima, o (S) sêcio (s) gue subscrevem o presente contrato 

em nome do CONTRATADO declaram ter lido todas as suas responsabilidades perante este contrato, 
declaram encontrar-se em pleno exercicio de suas faculdades intelectuais, declaram ainda ter analisado 

atentamente todas as disposigêes contratuais e optaram livremente pela escolha da modalidade de 

contratagao de prestacao de servicos, renunciando expressamente a todo e gualguer eventual direito 

garantido pela consolidag&o das leis do trabalho, preferindo livremente exercer sob as regras deste 

contrato as seguintes premissas: liberdade laboral, autonomia, sem subordinag&o ou hordrios fixos, 

além da liberdade de firmar contratos com outras empresas, nos termos da Lei 6.019/74, alterada pela 

Lei 13.429/2017. 

DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

ClAusula 112. A Contratante entregar4 por escrito todo o plano especificado de trabalho para execucëo 

do objeto ao CONTRATADO. 

ClAusula 12* Realizar em dia todos os pagamentos devidos ao CONTRATADO pela prestacio do 
objeto deste contrato. 

Cléusula 13* Arcar com toda e gualguer despesa realizada pelo CONTRATANTE gue nêo tenha sido 

prevista no plano de trabalho desde gue essencial para a conclusêo dos servicos. 

DO PAGAMENTO 

Clausula 14%. Pela prestag&o dos servicos ora pactuada, a Contratante pagara ao Contratado, 4 guantia 

acordada entre as partes. 

ClAusula 15%. A CONTRATANTE, de forma a incentivar o aprimoramento da gualidade dos servicos 

contratados, sempre por liberalidade e de comum acordo, poderd realizar o pagamento de incentivos, 

bonificacêes, reembolsos de transporte e alimentag&o, e outros acréscimos, sempre mediante o 

recebimento de recibo e especificagêo de remuneraao. 

Preserv SA. 
Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 7 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n707, 1* andar. @ 

Bairro Sao Sebastiëo, Cep:58706-210, Patos-PB 4, 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

-       
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Clêusula 16* valor do pagamento referido na cldusula 14* poderd ser reajustado anualmente visando 

recompor a depreciacao da moeda, sempre mediante a celebragêo de termo aditivo. 

Paragrafo tnico. A inadimplência em relacio ensejard a imediata interrupgêo da prestacao dos 

servicos, bem como a respectiva ago de cobranga, acrescida de juros, corregao e multa de 2% (dois 

por cento) do valor do contrato. 

DA RECISAO E ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

Clausula 17%. Este contrato serd rescindido por desrespeito a gualguer uma das clausulas ou por 
vontade das partes. 

Cldusula 18%. Caso haja interesse na rescisio do contrato, a parte interessada notificard a outra, por 
escrito, com antecedência de 15 (guinze) dias. 

Clausula 19%. A parte gue causar a rescisao antecipada ficarê obrigada a pagar a titulo de indenizagêo 

10% (dez por cento) do valor do contrato. 

ClAusula 20. No caso de encerramento do presente contrato, o CONTRATADO deverd devolver, 

24 CONTRATANTE, todo material em seu poder e ague pertenca a4 CONTRATANTE e 

a CONTRATANTE dever4 guitar guaisguer pagamentos devidos. 

DO PRAZO 

Clausula 21*. O presente instrumento possui prazo indeterminado, mediante Termo de Rescisêo. 

DA SALVAGUARDA 

ClAusula 22: Além das disposicées especificas previstas neste instrument, 

o CONTRATADO concede imunidade total e irrestrita 4 CONTRATANTE em raz&o de eventuais 

reclamag6es trabalhistas em face da CONTRATANTE oriundas do presente contrato. 

DAS DISPOSICOES GERAIS 

Clausula 23%. As Partes comprometem-se, mutuamente, a zelar pela manutengao do sigilo de todos 

os segredos comerciais, conhecimentos técnicos e outras informagdes gue venham a tomar 

conhecimento uma da outra em fungio do relacionamento comercial de gue trata o presente contrato, 
nêo podendo usar gualguer dessas informagées confidenciais, a nao ser guando expressamente 
autorizadas para tanto por seu titular. Nesse sentido, cada Parte deverd, e para isso exercerd todos os 
seus poderes, fazer com gue seus sécios, empresas afiliadas, administradores, prepostos, empregados 
e/ou 

Preserv S.A. 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n*707, 1* andar. 

Bairro Sao Sebastiëo, Cep:58706-210, Patos-PB 
Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565   
    -
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guaisguer outras pessoas sob sua responsabilidade (direta ou indireta) mantenham em sigilo todos os 

termos e condicêes do presente Contrato. 

Clausula 24. Nenhum direito de propriedade intelectual e industrial atualmente existente de 
propriedade da CONTRATANTE serd outorgado ao CONTRATADO em virtude deste Contrato. 

Clausula 25% O CONTRATADO poderd exercer atividades para outras empresas, ou efetuar 

negocios em seu nome, & por conta prépria. 

Clausula 26*. Oualguer alterag&o deste contrato somente produzird efeitos juridicos se efetuada por 

escrito e assinada por ambas as partes. 

Clausula 27*. Nenhuma das partes podera ceder gualguer dos seus direitos ou transferir gualguer de 
suas obrigacies oriundas do presente contrato sem o prévio consentimento da outra parte. 

DO FORO 

Clausula 28*. Para dirimir guaisguer controvérsias oriundas do presente contratado, as partes elegem 
o foro da comarca de Patos/PB. com rentincia expressa a gualguer outro, por mais privilegiado gue 
seja ou venha a ser. 

Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, em duas vias de igual teor, 

juntamente com 2 (duas) testemunhas. 

Patos - PB, 10 de junho de 2024. 

1 

  

  

CPF/CNP] N*: 093 858.634-36 CPF/CNP] Nf: 41 842 443/0001-07, 
Mavrlla Karla Coelho Lopes PRESERV Solucëes Ambientais. Ltda 

CONTRATADO CONTRATANTE 

Syd F a AR CPF: dee 9S7 4AY-Se 
TESTEMUNHA TESTEMUNHA 

Preserv SA. 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua Joëo Mariano de Oliveira, n*707, 1* andar. 

Bairro Sao Sebastiëo, Cep:58706-210, Patos-PB 

Tel: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

   
Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

69

69



ha 

DY 
GE 

"E O 

E
P
U
L
I
I
L
A
 

F
E
U
E
I
A
L
I
V
a
A
 

U
U
 

D
I
 

ds] 
D 

vico 
Pablico 

Federal 
CREA-PB 

E
T
V
I
C
O
 

F
H
U
D
I
C
O
 

F
e
d
e
r
a
l
 

-
 

- 
E 

f
”
 

"
F
R
 
o
 

h
m
 

` 
-
 

- 
J
i
 

F 
h 

d 
Ë 

F 
A 

” 
' 

a
m
 

` 
' 

: 
f 

9
 

U
M
 

S
E
I
L
 

F
E
U
T
A
I
 

U
E
 

E
n
N
U
E
N
N
A
I
T
I
A
 

£ 
AA 

Mid 
Hei 

” 
Consel 

o
m
 

ES 
| 

Registro 
Crea 

Ne. 
$ 

,
O
N
s
e
l
h
o
 

R
e
a
i
o
n
a
l
 

de 
E
n
g
e
n
h
a
r
i
a
 

e 
A
a
r
 

sed 
$ 

Partare 
da 

i
a
n
t
i
a
d
s
 
B
r
a
 

1
1
7
3
1
5
6
2
0
2
3
 

s 
v
d
r
i
e
i
r
a
 

d
e
 

i
d
e
n
i
i
d
a
d
e
 

| 
M
1
I
S
S
I
O
N
A
 

5 ë 

N
o
m
e
 

M
A
Y
R
L
L
A
 
K
A
R
L
A
 
C
O
E
L
H
O
 
L
O
P
E
S
 

 
 

dl 
a
d
 
E
 

U; 
Data 

do 
Registro 

no 
Crea-PB 

10/03/2023 

 
 
 
 

Titulo 
Profissional 

| 

E
N
G
E
N
H
E
I
R
A
 
A
M
B
I
E
N
T
A
L
 

Registro 
Nacional 

1621565254 
or 

we 

Data 
de 

Emissê0. 
04/06/2024 

2 
z 

G
o
 

l
 

A 
d 

# 
f 

ed 
f 

m
 

& 

Presdef 
d
e
 

'e 
7 

side 
te 

je 
r 

E
.
 

$ 
Vale 

c
o
m
o
 
D
o
c
u
m
e
n
t
o
 

s
d
e
!
 

; 
S
o
R
f
e
2
 

o 
terntêrio 

nacional 
e 
tem 

Fé 
Publica, 

c
o
n
f
o
r
m
e
 
d
e
 

dy 
t
é
 

ES 
a 

Lei 
ne 

5194 
de 

2
4
/
1
2
/
6
6
 

e 
Lei 

no 
6206 

de 
07/05/7S. 

- 

 
 

CERES Feiesl 6 gem sria N Fi r 

e AGrGEA - 

e
l
 

o
e

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.

70

70

https://v3.camscanner.com/user/download


d
     

f Ys, p 
N al], s 

Br 

- 
n 
Es 
E 

EES d 6 
2 

Ef es oE vo 

“6 
- 8e Se 

o% 
Ee 

ao 

£ 
% 
E 
G 
U 

Nome 

MAYRLLA KARLA COELHO LOPES 

Fillacao 

MARIA RUTILENE DA SILVA COELHO LOPES 
ROBERTO CARLOS LOPES DA SILVA 
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02/04/1993 (093.858.634-36 3665161 SSDS-PB 
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A- 041072331228 
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CREA-PB 
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Preserv S.A., 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua João Mariano de Oliveira, nº707, 1º andar. 

Bairro São Sebastião, Cep:58706-210, Patos-PB 

www.preservsa.com.br 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

PÁGINA 1/2 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA - PB 

 

Nome/ Razão Social: PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CPF/CNPJ: 41.842.443/0001-07 

Endereço: Rua Manoel Paulino nº 88 Bairro:Centro CEP: 59.315-300 Ipueira-RN 

Celular: (84) 9.9666-7026 

Nome do/a Representante Legal: Kassio Alencar de Medeiros Lucena 

CPF do/a representante: 082.718.714-98 

E-mail: preservsa@gmail.com 

 

 

 DECLARAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

DECLARA, para fins do disposto no Inciso XXXIII  do Art 7º da Constituição Federal, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (    ). 

 

DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

constantes do Edital acima referido, que não existem fatos impeditivos para sua 

participação e que não foi declarada inidônea por órgão da Administração Pública. 

 

DECLARA, para os devidos fins e a quem possa interessar, que na perda das condições 

de habilitação, na superveniência de fatos impeditivos de contratar com o poder público 

e na perda da capacidade técnica estabelecida no instrumento convocatório, contrato e 

legislação, compromete-se em comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal de 

Imaculada/PB, sob as penas da Lei. 

 

 

 

KASSIO ALENCAR DE 
MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por 
KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 16:04:57 
-03'00'

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: Jose L. L. Ramalho.
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Preserv S.A., 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua João Mariano de Oliveira, nº707, 1º andar. 

Bairro São Sebastião, Cep:58706-210, Patos-PB 

www.preservsa.com.br 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

PÁGINA 2/2 

 

DECLARA, para todos os fins de direitos e sob as penas da lei que não há em seus 

quadros de empregados e em seu corpo societário/acionário, e que não emprega 

servidores da Prefeitura Municipal de Imaculada/PB. 

 

DECLARA que não foi declarada inidônea para licitar em Administração Pública, bem 

como se obriga a declarar a superveniência de fato impeditivo da habilitação. 

 

 

Imaculada – PB, 11 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________ 

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 

CPF: 082.718.714-98 

DIRETOR CEO – PRESERV SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 41.842.443/0001-07 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

KASSIO ALENCAR DE 
MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por 
KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 16:05:15 -03'00'
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Preserv S.A., 

Consultoria Ambiental, topografia e mapeamento. 

Rua João Mariano de Oliveira, nº707, 1º andar. 

Bairro São Sebastião, Cep:58706-210, Patos-PB 

www.preservsa.com.br 

Tel.: (84) 9 9666-7026 / (83) 9 9941-6565 

 

REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 009/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMACULADA - PB 

 

Nome/ Razão Social: PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA 

CPF/CNPJ: 41.842.443/0001-07 

Endereço: Rua Manoel Paulino nº 88 Bairro: Centro CEP: 59.315-300 Ipueira-

RN 

Celular: (84) 9.9666-7026 

Nome do/a Representante Legal: Kassio Alencar de Medeiros Lucena 

CPF do/a representante: 082.718.714-98 

E-mail: preservsa@gmail.com 

 

 DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA MICROEMPRESA E 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA FINS DO DIREITO DE 

PREFERÊNCIA E DA PRERROGATIVA DE QUE TRATA A LC 12/2006 

 

A empresa se enquadra na categoria de: 

(   X  ) MICROEMPRESA - ME 

(       ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

(       ) MEI – MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que na forma prevista no art. 3º da Lei 

Complementar  123/2006, a empresa não está incursa nos impedimentos tratados no seu 

§ 4º, podendo assim, usufruir da prerrogativa do direito de preferência de que tratam os 

arts. 42 a 45 da citada Lei Complementar. 

 

Imaculada – PB, 11 de junho de 2024 

 

 

 

_____________________________________________________ 

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS LUCENA 

CPF: 082.718.714-98 

DIRETOR CEO – PRESERV SOLUÇÕES LTDA 

CNPJ: 41.842.443/0001-07 

 

KASSIO ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498

Assinado de forma digital por KASSIO 
ALENCAR DE MEDEIROS 
LUCENA:08271871498 
Dados: 2024.06.11 16:05:49 -03'00'

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 7674.0694.48F4.DC35.B80B.6FC8.6695.77C6. 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2024 às 22:25:28 foi protocolizado o documento
sob o Nº 82166/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Imaculada,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jose Luciano Lustosa Ramalho.

Número do Contrato: 000000442024
Data da Publicação: 22/06/2024
Data da Assinatura: 12/06/2024
Data Final do Contrato: 31/12/2024
Valor Contratado: R$ 74.360,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TÉCNICOS
ESPECIALIZADOS DE MAPEAMENTO E CADASTRO MULTIFINALITÁRIO MUNICIPAL, EXECUÇÃO DE
IMAGEAMENTO AÉREO PARA REGULAMENTAÇÃO DO SETOR TRIBUTÁRIO
Contratado (Nome): PRESERV SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Contratado (CNPJ): 41.842.443/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 814f2e27cba68c852221fbc74261c439

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 7674069448f4dc35b80b6fc8669577c6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 8f20700ef769b1d24a20159d468a298d

Contrato ou instrumento equivalente Sim 064d3971217ffb9a4aaf112869168b12

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 10 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 1BA5.015E.48E9.5691.6017.9C53.EFF3.5660. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

81318/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Imaculada
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 10/07/2024 às 22:25h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 82166/24 ao Documento 81318/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 81318/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 26 - 30 064d3971217ffb9a4aaf112869168b12

Comprovante de publicidade 31 - 32 814f2e27cba68c852221fbc74261c439

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 33 8f20700ef769b1d24a20159d468a298d

Comprovantes de regularidade da contratada 34 - 74 7674069448f4dc35b80b6fc8669577c6

RECIBO PROTOCOLO 75 1ba5015e48e9569160179c53eff35660

João Pessoa, 10 de Julho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 17/07/2024 11:18. Validação: 69F2.BB6D.4C00.88D7.7D60.2EAD.D53B.78B4. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 81318/24. Data: 10/07/2024 22:25. Responsável: tramita.
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